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Termina nesta sexta-feira (13) o
II Congresso Brasileiro de
Guardas Municipais. Idealiza-

do pela Associação da classe do Brasil
e do Estado de São Paulo e organiza-
do pela Associação dos Guardas Mu-
nicipais de Sorocaba, o evento, reali-
zado no Teatro Municipal, discute as-
suntos de segurança pública. O encon-
tro começou na quarta-feira (11), com
o Campeonato Inter-Canis de Guardas
Municipais (foto ao lado), na área ex-
terna do Paço Municipal.

Tanto o evento externo quanto as
palestras reúnem cerca de 400 GMs.
Criada em 2000, a meta da Associa-

ção é integrar os membros da guarda
que fazem parte de corporações de ci-
dades da região.

Nesta sexta-feira (13), último dia do
Congresso, a programação começa às
9h com uma mesa de discussão sobre
“Polícia Municipal – Um modelo inter-
nacional”. À tarde, a partir das 13h30,
as exposições serão sobre “Guardas
Municipais na Segurança Pública”.

O encontro encerra-se às 19h com
uma carreata das várias unidades de
Guardas Municipais que estiveram re-
presentadas, pelas ruas do centro da
cidade. Um dos veículos será o da Po-
lícia da Califórnia (EUA).

ELE TAMBÉM É GUARDA - O Campeonato Inter-Canis de Guar-
das Municipais mostrou cães bem preparados. Durante a compe-
tição, os animais foram avaliados em obediência, proteção, cão
de guarda e estilo livre, com premiação aos melhores colocados.

Segurança é o tema
Sorocaba sedia o II Congresso Brasileiro de Guardas Municipais, que termina hoje
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ECONOMIA

Protocolos viabilizam intercâmbio econômico e cultural com chineses
Parceria do oriente

Se
co

mA Prefeitura de Sorocaba
assinou três protocolos de in-
tenção com governantes chi-
neses, fruto da visita oficial
de sua comitiva de represen-
tantes à China, entre os dias
22 de junho e 9 de julho. Os
integrantes da Administração
Municipal estiveram naquele
país em companhia de em-
presários da cidade e repre-
sentantes da Câmara Brasil-
China, com o objetivo de
viabilizar intercâmbio econô-
mico e cultural.

Dos protocolos firmados,
um foi oficializado na pro-
víncia de Hubei, na cidade de
Xiang Fang, considerada a
maior renda per capita da
China e onde se localiza o
mais importante porto do
país. O prefeito daquela ci-
dade, Li Liuan, propôs um
intercâmbio comercial, pelo
qual pequenas e médias em-
presas de Sorocaba poderão

comercializar seus produtos
naquela região. O protocolo
prevê ainda a visita de uma
comitiva chinesa a Sorocaba,
para a viabilização de inves-
timentos na cidade.

Conforme informações
da Secretaria de Desenvolvi-
mento Econômico, Li Liuam
também espera a participa-
ção de Sorocaba num encon-
tro de cidades parceiras pre-

visto para outubro, na pro-
víncia de Nanchang. Desse
evento deverão participar re-
presentantes dos Estados
Unidos, Japão, França, Fin-
lândia, Alemanha e Coréia.

Os outros protocolos fo-
ram firmados em Nanchang,
onde a comitiva fez uma
apresentação de programas
da Prefeitura, entre os quais
estão os conceitos adotas por
Sorocaba sobre Cidade Edu-
cadora e Cidade Saudável.
Os programas chamaram a
atenção do prefeito daquela
cidade, que pretende debatê-
los durante o encontro inter-
nacional de outubro.

Além da possibilidade de
realização de investimentos
em Sorocaba, ficou acertado
na cidade de Wuxi (foto),
com o governo local, um in-
tercâmbio cultural visando o
ensino da língua chinesa, o
mandarim. Também foi con-
firmada a realização de um
intercâmbio de férias para
que jovens sorocabanos pos-
sam conhecer aquela região
da China, habitada por mais
de 4,5 milhões de chineses.

DELEGACIA ELETRÔNICA

Sabe Tudo passa a dar acesso ao Atestado de Antecedentes Criminais
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Já é possível solicitar um
Atestado de Antecedentes
Criminais via Internet. Para
isso o usuário poderá apro-
veitar um dos vinte compu-
tadores do Sabe Tudo do Jar-
dim Ipiranga. Desde o últi-
mo dia 29, o ponto de aces-
so gratuito à tecnologia
disponibi-liza a página da
Secretaria de Segurança Pú-
blica do Estado de São Pau-
lo (www.ssp.sp.gov.br). Na
página, qualquer cidadão
pode registrar Boletins de
Ocorrência (BO) sem preci-
sar dirigir-se a uma delegacia.

Há opções para fazer BOs
de furto de veículo, furto e
perda de documentos, desa-

parecimento e encontro de
pessoas, furto ou perda de
placas de veículos e ainda
furto ou extravio de celular.
O serviço é chamado oficial-

mente de Delegacia Eletrô-
nica e foi criado em 2000.

O documento é registra-
do em quatro passos, todos
explicados por tópicos de

ajuda. Após a inscrição da
ocorrência o solicitante po-
derá receber uma ligação de
um policial civil, que traba-
lhará para resolver o caso, ou

ainda, uma cópia via e-mail
do BO enviado.

Para auxiliar a comunida-
de no registro dos BOs, os
instrutores e os monitores
que trabalham no Sabe Tudo
do Jardim Ipiranga passarão
por treinamento.

O Sabe Tudo do Jardim
Ipiranga foi inaugurado em
maio de 2007 e tem cerca de
3.000 acessos por mês. A
maioria dos seus usuários tem
entre 10 e 14 anos. Além deste
há ainda outro Sabe Tudo no
Jardim Hungarês e a unidade
móvel que percorre os bair-
ros mais distantes, levando
cursos de informática à popu-
lação.
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 ATOS DO PODER EXECUTIVO
LEIS

Processo nº 15.651/2007
LEI  Nº  8.216,

DE  10  DE  JULHO  DE  2 007.

(Declara de Utilidade Pública a “ASSOCIAÇÃO
DESPORTIVA E CULTURAL CAPOEIRA MUN-
DO INTEIRO” e dá  outras providências).
Projeto de Lei nº 119/2007 - autoria do Vereador
JESSÉ LOURES DE MORAES.
A Câmara Municipal de Sorocaba, decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art.1º  Fica declarada de Utilidade Pública, de con-
formidade com a Lei nº 444, de 29 de agosto de
1956, com as alterações previstas pelas Leis sob
nºs  4.699, de 16 de dezembro de 1994 e 4.904, de
29 de agosto de 1995, a “ASSOCIAÇÃO
DESPORTIVA E CULTURAL CAPOEIRA MUN-
DO INTEIRO”.
Art. 2º  As despesas com a execução da presente
Lei, correrão por conta das verbas próprias con-
signadas no orçamento.
Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros,  em 10 de julho de 2 007,
352º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

Publicada na Divisão de Controle de Documen-
tos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

Processo nº 19.740/2006
LEI  Nº  8.217,

DE  10  DE  JULHO  DE  2 007.

(Altera o Art. 9º da Lei nº 7.935, de 05 de outubro
de 2006, que estabelece a notificação compulsória
da violência praticada contra a mulher e atendida
na rede pública de saúde de nossa cidade, e a cria-
ção da Comissão de Monitoramento da Violência
Contra a Mulher na Secretaria Municipal da Saúde
e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 120/2007 - autoria da Vereadora
TÂNIA BACCELLI.
A Câmara Municipal de Sorocaba, decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º  O Art. 9º da Lei nº 7.935/06 passa a ter a
seguinte redação:
“Art. 9º  Fica criada na Secretaria Municipal de

Saúde, a Comissão de Monitoramento da Violência
Contra a Mulher, objetivando acompanhar a im-
plantação e implementação da presente Lei. A re-
ferida Comissão reger-se-á por regulamento inter-
no a ser elaborado por seus primeiros integrantes,
com mandato de 02 (dois anos).
Parágrafo único.  A comissão de Monitoramento
da Violência Contra a Mulher da Secretaria Munici-
pal da Saúde deve conter, obrigatoriamente:
I  - 1 (um) representante do Executivo Municipal;
II – as Vereadoras com assento na Câmara Munici-
pal enquanto no exercício do mandato; na ausência
de vereadoras caberá ao Legislativo Municipal a
indicação de 1(um) representante;
III - 1 (uma) representante da Delegacia da Defesa
da Mulher (DDM);
IV - 1 (uma) representante da Polícia Militar;
V - 1 (uma) representante do Ministério Público;
VI - 1 (uma) representante do Centro de Integração
da Mulher (CIM);
VII – 1 (uma) representante do Movimento das
Mulheres Negras de Sorocaba (Momunes);
VIII – 1 (uma) representante do Conselho Munici-
pal de Direitos da Mulher (CMDM);
IX - 1 (uma) representante da Secretaria Municipal
da Educação; e
X - até 5 (cinco) especialistas/pessoas de notório
saber da área de violência de gênero e saúde,
indicadas pela Secretaria Municipal de Saúde.
§ 1º  ...
§ 2º  ...
§ 3º ... “( NR )
Art. 2º  As despesas com a execução da presente Lei
correrão por conta das verbas próprias consignadas
no orçamento.
Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de julho de 2 007,
352º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

MARIA JOSÉ DE ALMEIDA LIMA
Secretária da Cidadania

MILTON RIBEIRO PALMA
Secretário da Saúde

Publicada na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

 DECRETOS
DECRETO  Nº  15.701,

DE  4  DE  JULHO  DE  2 007.

(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município e nos termos do artigo 6º da Lei nº 8.053 de 13 de dezembro de 2006.
D E C R E T A:
Art. 1º  Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Suplementar no importe de R$ 2.380.000,00 (Dois
Milhões, Trezentos e Oitenta  Mil Reais), destinado a suplementar as seguintes dotações do orçamento vigente:

Valores Suplementados
Dotação Órgão Econômica Funcional Ação Fonte  Valor
309 09.01.00 4.4.90.51.00 15 451 5002 1036 1 300.000,00
497 11.01.00 3.1.90.34.00 10 301 1009 2039 5 540.897,00
504 11.01.00 3.3.90.30.00 10 301 1009 2039 1 427.331,67
506 11.01.00 3.3.90.30.00 10 301 1009 2379 5 820,00
511 11.01.00 3.3.90.30.00 10 303 1006 2028 5 6.901,29
514 11.01.00 3.3.90.30.00 10 303 1006 2028 5 167.101,57
517 11.01.00 3.3.90.30.00 10 306 1007 2377 1 78.762,50
812 11.01.00 3.3.90.36.00 10 301 1009 2039 1 180.000,00
519 11.01.00 3.3.90.39.00 10 301 1009 2039 1 43.906,66
523 11.01.00 3.3.90.39.00 10 302 1003 2374 1 382.390,00
526 11.01.00 3.3.90.39.00 10 305 1010 2027 5 6.663,00
528 11.01.00 3.3.90.48.00 10 301 1008 2378 1 130.000,00
539 11.01.00 4.4.90.51.00 10 301 1009 1099 1 7.258,31
550 11.01.00 4.4.90.52.00 10 301 1009 1099 1 27.968,00
624 13.06.00 3.3.90.39.00 15 452 8001 2441 3 40.000,00
621 13.06.00 3.3.90.39.00 15 452 8001 2265 3 40.000,00

Total da Suplementação —-> 2.380.000,00
Art. 2º - Os recursos para a cobertura deste Decreto serão obtidos com a anulação das seguintes dotações
do orçamento vigente:

Valores Anulados
Dotação Órgão Econômica Funcional Ação Fonte  Valor
371 09.01.00 4.4.90.51.00 15 451 5003 1357 1 160.000,00
367 09.01.00 4.4.90.51.00 15 451 5003 1353 1 50.000,00
554 11.11.00 3.3.90.39.00 10 302 1003 2372 5 2.000.000,00
596 12.01.00 4.4.90.51.00 27 812 3007 1358 1 30.000,00
612 13.01.00 3.3.90.39.00 26 131 5004 2483 1 80.000,00
617 13.06.00 3.3.20.41.00 28 846 8001 20 3 60.000,00

Total da Anulação ———> 2.380.000,00
Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 4 de julho de 2 007, 352º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

WALTER ALEXANDRE PREVIATO
Secretário de Finanças

em substituição

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais
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DECRETO  Nº  15.704,
DE  4  DE  JULHO  DE  2 007.

(Dispõe sobre a substituição de membro para o
Conselho Fiscal da URBES, e dá outras providên-
cias).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:
Art. 1º  Em substituição ao Dr. Rodrigo Moreno,
membro representante da Prefeitura Municipal de
Sorocaba, indicado para o Conselho Fiscal da UR-
BES, designado pelo Decreto Municipal, nº 11.517,
de 25 de março de 1999, fica nomeada a Sra.
Luciane Bombach, como Conselheira Titular, no
referido Conselho.
Art. 2º  As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto, correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a 21 de junho
de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 4 de julho de 2 007,
352º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

Publicado na Divisão de Controle de Documen-
tos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 21.736/2006)
DECRETO  Nº  15.705,

DE  10  DE  JULHO  DE  2 007.

(Dispõe sobre permissão de uso de bem público
municipal, a título precário e dá outras providên-
cias).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:
Art. 1º  Fica permitido, a título precário, pelo
prazo de 48 (quarenta e oito) meses, a contar da
data de publicação deste Decreto, o uso do imóvel
municipal abaixo descrito e caracterizado, ao  Sr.
MÁRCIO AXMAN, conforme consta do Proces-
so Administrativo nº 21.736/2006, a saber:
 “Área localizada na Avenida Itavuvu, identificada
no Projeto Habitacional “Habiteto”, como Lote
02, da Quadra AB, com área de 125,00 metros
quadrados.”
Art. 2º  O permissionário deverá utilizar o imóvel
exclusivamente para habitação familiar.
Art. 3º  É vedado ao  permissionário ceder o imó-
vel a qualquer título, sob pena de revogação da
permissão.
Art. 4º  O permissionário assinará Termo de Res-
ponsabilidade pelo qual se obrigará a manter o
imóvel limpo e cercado, defendendo-o de qualquer
turbação ou esbulho, permitindo que os agentes da
Municipalidade adentrem à área sempre que
necessário.x
Art. 5º  A construção será permitida respeitadas as
normas do Poder Público.
Art. 6º  Durante o prazo de permissão a
permissionária obriga-se a pagar todas as taxas
municipais incidentes sobre o imóvel.
 Art. 7º  A presente permissão é revogável a qual-
quer tempo, sem prévio aviso, a critério da Admi-
nistração Pública Municipal.
Art. 8º  As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba or-
çamentária própria.
Art. 9º  Este Decreto entra em vigor na data de sua

publicação, ficando expressamente revogado o
Decreto nº 15.279, de 24 de novembro de 2006.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de julho de 2 007,
352º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

MaRIA JOSÉ DE ALMEIDA LIMA
Secretária da Cidadania

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 3.166/2007)
DECRETO  Nº 15.706,

DE  10  DE  JULHO  DE  2 007.

(Declara imóvel de utilidade pública,  para fins de
desapropriação, destinado a construção de creche e
dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica  do Município,

D E C R E T A :

Art. 1º  Fica declarado de utilidade pública, a fim de
ser desapropriado pela Prefeitura Municipal de
Sorocaba, destinado a construção de creche, o imó-
vel  abaixo descrito e caracterizado,  conforme
consta do Processo Administrativo nº 3.166/2007,
a saber:
Proprietário: consta pertencer a Sra. Elizabeth
Sampaio e/ou sucessores.
Local: Av. Comendador Oeterer nº 172- Sorocaba -
SP.
Área: 171,29 m² (remanescente da matrícula nº
22.165)
Descrição: Imóvel remanescente da matrícula nº
22.165 que faz frente para a Rua Comendador
Oeterer na extensão de 7,32 metros, do lado direi-
to de quem da rua olha para o imóvel mede 25,80
metros, confrontando com a área remanescente do
imóvel nº 166 que consta pertencer a José Rodrigues
ou sucessores; do lado esquerdo mede 23,14 metros,
confrontando com área remanescente do imóvel
nº 180 pertencente a Carlos Dias de Almeida, e nos
fundos mede 7,00 metros confrontando com imó-
vel pertencente a Vila Santo Antonio, perfazendo a
área de 171,29 metros quadrados, incidência em
construção 220,00 m².
Art. 2º  Havendo acordo quanto ao preço e à forma
de pagamento, a aquisição far-se-á por compra pura
e simples, expropriação amigável, com doação gra-
tuita ou outra forma de aquisição prevista no Códi-
go Civil Brasileiro, uma vez satisfeitas as seguintes
exigências:
I - que o preço não ultrapasse o  respectivo  laudo
de avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação
vintenária, bem como certidões negativas que pro-
vem não existirem quaisquer ônus sobre o imóvel
expropriado.
Art. 3º  As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba or-
çamentária própria.
Art. 4º   Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de julho de 2 007,
352º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 3.166/2007)
DECRETO  Nº  15.707,

DE  10  DE  JULHO  DE  2 007.

(Declara imóvel de utilidade pública,  para fins de
desapropriação, destinado a construção de creche e
dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica  do Município,
D E C R E T A :
Art. 1º  Fica declarado de utilidade pública, a fim de
ser desapropriado pela Prefeitura Municipal de
Sorocaba, destinado a construção de creche, o imó-
vel  abaixo descrito e caracterizado,  conforme
consta do Processo Administrativo nº 3.166/2007,
a saber:
Proprietário: consta pertencer ao  Sr. Carlos Dias
de Almeida e/ou sucessores.
Local: Av. Comendador Oeterer, nº 180- Sorocaba - SP.
Área: 82,75  m² (remanescente da matrícula nº
19.487)
Descrição: Imóvel remanescente da matrícula nº
19.487 que faz frente para a Rua Comendador
Oeterer na extensão de 5,00 metros, do lado direi-
to de quem da rua olha para o imóvel mede 17,84
metros, confrontando com a área remanescente do
imóvel nº 172 que consta pertencer a Elizabeth
Sampaio; do lado esquerdo mede 16,30 metros,
confrontando com área remanescente do imóvel
nº 186  que consta pertencer a Esleibe Ghion e s/m;
e nos fundos mede 5,00 metros confrontando com
imóvel pertencente a Companhia Nacional de Es-
tamparia, perfazendo a área de 82,75 metros qua-
drados, incidência em construção 82,75 m².
Art. 2º  Havendo acordo quanto ao preço e à forma
de pagamento, a aquisição far-se-á por compra pura
e simples, expropriação amigável, com doação gra-
tuita ou outra forma de aquisição prevista no Códi-
go Civil Brasileiro, uma vez satisfeitas as seguintes
exigências:
I - que o preço não ultrapasse o  respectivo  laudo
de avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação
vintenária, bem como certidões negativas que pro-
vem não existirem quaisquer ônus sobre o imóvel
expropriado.
Art. 3º  As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba or-
çamentária própria.
Art. 4º  Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de julho de 2 007,
352º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 3.166/2007)
DECRETO  Nº  15.708,

DE  10  DE  JULHO  DE  2 007.

(Declara imóvel de utilidade pública,  para fins de
desapropriação, destinado a construção de creche
e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica  do Município,

D E C R E T A :
Art. 1º  Fica declarado de utilidade pública, a fim
de ser desapropriado pela Prefeitura Municipal de
Sorocaba, destinado a construção de creche, o imó-
vel  abaixo descrito e caracterizado,  conforme
consta do Processo Administrativo nº 3.166/2007,
a saber:
Proprietário: consta pertencer a  Sra. Esleibe Ghion
e s/m e/ou sucessores.
Local: Av. Comendador Oeterer, nº 186- Sorocaba
- SP.
Área: 126,37  m²(remanescente da matrícula nº
76.639)
Descrição: Imóvel remanescente da matrícula nº
76.639 que faz frente para a Rua Comendador
Oeterer na extensão de 5,00 metros, do lado direi-
to de quem da rua olha para o imóvel mede 25,30
metros, confrontando com a área remanescente
do imóvel nº 180 que consta pertencer a Carlos
Dias de Almeida; do lado esquerdo mede 25,25
metros, confrontando com área remanescente do
imóvel nº 188,  que consta pertencer a Therezinha
de Jesus Mendes  e nos fundos mede 5,00 metros
confrontando com imóvel pertencente a Compa-
nhia Nacional de Estamparia, perfazendo a área
de 126,37 metros quadrados, incidência em cons-
trução 126,37 m².
Art. 2º  Havendo acordo quanto ao preço e à for-
ma de pagamento, a aquisição far-se-á por com-
pra pura e simples, expropriação amigável, com
doação gratuita ou outra forma de aquisição pre-
vista no Código Civil Brasileiro, uma vez satisfei-
tas as seguintes exigências:
I - que o preço não ultrapasse o  respectivo  laudo
de avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação
vintenária, bem como certidões negativas que pro-
vem não existirem quaisquer ônus sobre o imóvel
expropriado.
Art. 3º  As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba or-
çamentária própria.
Art. 4º  Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de julho de 2 007,
352º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicado na Divisão de Controle de Documen-
tos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 3.166/2007)
DECRETO  Nº 15.709,

DE  10  DE  JULHO  DE  2 007.

(Declara imóvel de utilidade pública,  para fins de
desapropriação, destinado a construção de creche
e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica  do Município,
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D E C R E T A :
Art. 1º  Fica declarado de utilidade pública, a fim
de ser desapropriado pela Prefeitura Municipal de
Sorocaba, destinado a construção de creche, o imó-
vel  abaixo descrito e caracterizado,  conforme
consta do Processo Administrativo nº 3.166/2007,
a saber:
Proprietário: consta pertencer a  Sra. Therezinha
de Jesus Mendes e/ou sucessores.
Local: Av. Comendador Oeterer, nº 188- Prédio
Demolido -Sorocaba - SP.
Área: 141,50  m²(remanescente da matrícula nº
66.420)
Descrição: Imóvel remanescente da matrícula nº
66.420 que faz frente para a Rua Comendador
Oeterer na extensão de 5,00 metros, do lado direi-
to de quem da rua olha para o imóvel mede 28,25
metros, confrontando com a área remanescente
do imóvel nº 186 que consta pertencer a Esleibe
Ghion e s/m ; do lado esquerdo mede 28,35 metros,
confrontando com área remanescente do imóvel
nº 192,  que consta pertencer a Mauro Bueno
Benini, e nos fundos mede 5,00 metros confron-
tando com imóvel pertencente a Comercial
Eletrolar S/A, sucessora da Cia Nacional de Es-
tamparia, perfazendo a área de 141,50  metros
quadrados.
Art. 2º  Havendo acordo quanto ao preço e à for-
ma de pagamento, a aquisição far-se-á por com-
pra pura e simples, expropriação amigável, com
doação gratuita ou outra forma de aquisição pre-
vista no Código Civil Brasileiro, uma vez satisfei-
tas as seguintes exigências:
I - que o preço não ultrapasse o  respectivo  laudo
de avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação
vintenária, bem como certidões negativas que pro-
vem não existirem quaisquer ônus sobre o imóvel
expropriado.
Art. 3º  As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba or-
çamentária própria.
Art. 4º  Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de julho de 2 007,
352º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicado na Divisão de Controle de Documen-
tos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 3.166/2007)
DECRETO  Nº  15.710,

DE  10  DE  JULHO  DE  2 007.

(Declara imóvel de utilidade pública,  para fins de
desapropriação, destinado a construção de creche
e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica  do Município,

D E C R E T A :
Art. 1º  Fica declarado de utilidade pública, a fim
de ser desapropriado pela Prefeitura Municipal de
Sorocaba, destinado a construção de creche, o
imóvel  abaixo descrito e caracterizado,  confor-
me consta do Processo Administrativo nº 3.166/
2007,  a saber:
Proprietário: consta pertencer ao  Sr. Mauro Bueno
Benine e/ou sucessores.
Local: Av. Comendador Oeterer, nº 192- Prédio

Demolido -Sorocaba - SP.
Área: 154,14  m²(remanescente da matrícula nº
83.622)
Descrição: Imóvel remanescente da matrícula nº
83.622 que faz frente para a Rua Comendador
Oeterer na extensão de 6,00 metros, do lado direi-
to de quem da rua olha para o imóvel mede 25,35
metros, confrontando com a área remanescente do
imóvel nº 188 que consta pertencer a Therezinha
de Jesus Mendes ; do lado esquerdo mede 25,45
metros, confrontando com área remanescente do
imóvel nº 200,  que consta pertencer a Luiz Crochik
e Samuel Crochik, e nos fundos mede 6,00 metros
confrontando com Eletrolar Wanel Ltda sucessora
da Cia  Nacional de Estamparia, perfazendo a área
de 154,14  metros quadrados.
Art. 2º  Havendo acordo quanto ao preço e à forma
de pagamento, a aquisição far-se-á por compra pura
e simples, expropriação amigável, com doação gra-
tuita ou outra forma de aquisição prevista no Códi-
go Civil Brasileiro, uma vez satisfeitas as seguintes
exigências:
I - que o preço não ultrapasse o  respectivo  laudo
de avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação
vintenária, bem como certidões negativas que pro-
vem não existirem quaisquer ônus sobre o imóvel
expropriado.
Art. 3º  As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba or-
çamentária própria.
Art. 4º   Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de julho de 2 007,
352º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 4.978/2007)
DECRETO  Nº 15.711,

DE  10  DE  JULHO  DE  2 007.

(Declara imóvel de utilidade pública,  para fins de
desapropriação, destinado a melhoria do sistema
viário  e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica  do Município,

D E C R E T A:
Art. 1º  Fica declarado de utilidade pública, a fim de
ser desapropriado pela Prefeitura Municipal de
Sorocaba, destinado a construção de escola, o imó-
vel  abaixo descrito e caracterizado,  conforme
consta do Processo Administrativo nº 4.978/2007,
a  saber:
Proprietário: consta pertencer a Serralheria Lopes
Ltda e/ou sucessores.
Local: Rua Humberto de Campos nº 540 - Lote 3 -
Quadra 10 – Jardim Zulmira - Sorocaba - SP.
Área: Incidente= 16,08  m² - Remanescente =
320,92 m².
Matrícula nº 49.650 - 1º ORI.
Descrição: Terreno de forma triangular  com fren-
te para a Rua Rosa Maria de Oliveira onde mede
4,57 metros; no lado direito de quem da rua olha
para o imóvel mede 6,98 metros, confrontando
com o Lote nº 11; e; no lado esquerdo mede 8,64
metros, confrontando com área remanescente do
prédio nº 540, encerrando a área de 16,08 m². OBS.:

No imóvel acima descrito existe edificado em al-
venaria a área de 14,66 m².
Art. 2º  Havendo acordo quanto ao preço e à
forma de pagamento, a aquisição far-se-á por com-
pra pura e simples, expropriação amigável, com
doação gratuita ou outra forma de aquisição pre-
vista no Código Civil Brasileiro, uma vez satisfei-
tas as seguintes exigências:
I - que o preço não ultrapasse o  respectivo  laudo
de avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação
vintenária, bem como certidões negativas que
provem não existirem quaisquer ônus sobre o imó-
vel expropriado.
Art. 3º  As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 4º  Este Decreto entra em vigor na data de
sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de julho  de 2 007,
352º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicado na Divisão de Controle de Documen-
tos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 5.790/2007)
DECRETO  Nº  15.712,

DE  10  DE  JULHO  DE  2 007.

(Declara imóvel de utilidade pública,  para fins de
desapropriação, destinado a melhoria do sistema
viário e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica  do Município,

D E C R E T A:
Art. 1º  Fica declarado de utilidade pública, a fim
de ser desapropriado pela Prefeitura Municipal de
Sorocaba, destinado a melhoria do sistema viário,
o imóvel  abaixo descrito e caracterizado,  con-
forme consta do Processo Administrativo nº
5.790/2007, a  saber:
Proprietário: consta pertencer ao Sr. Dorvalino
Teofelo dos Santos e s/m e/ou sucessores.
Local: Rua  Humberto de Campos nº 468-  Lote 1
– Quadra 4 – Jardim Zulmira - Sorocaba - SP.
Área: Incidente = 191,14 m² - Remanescente =
00,00 m².
Matrícula nº 65.302 - 1º ORI.
Descrição: Terreno com frente para a Rua
Humberto de Campos, Jardim Zulmira, onde mede
17,00 metros; no lado direito de quem da rua olha
para o imóvel mede 7,50 metros, confrontando
com o lote 4; no lado esquerdo mede 15,00 metros,
confrontando com o lote 1A; e nos fundos, 18,00
metros confrontando com o lote 2, encerrando a
área de 191,14 m². OBS.: No imóvel acima des-
crito existe edificado uma área de 119,41 m² .
Art. 2º  Havendo acordo quanto ao preço e à
forma de pagamento, a aquisição far-se-á por com-
pra pura e simples, expropriação amigável, com
doação gratuita ou outra forma de aquisição pre-
vista no Código Civil Brasileiro, uma vez satisfei-
tas as seguintes exigências:
I - que o preço não ultrapasse o  respectivo  laudo
de avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação
vintenária, bem como certidões negativas que
provem não existirem quaisquer ônus sobre o imó-
vel expropriado.

Art. 3º   As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba or-
çamentária própria.
Art.  4º  Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de julho  de 2 007,
352º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 5.792/2007)
DECRETO  Nº  15.713,

 DE  10  DE  JULHO  DE  2 007.

(Declara imóvel de utilidade pública,  para fins de
desapropriação, destinado a melhoria do sistema
viário e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica  do Município,
D E C R E T A :
Art. 1º  Fica declarado de utilidade pública, a fim de
ser desapropriado pela Prefeitura Municipal de
Sorocaba, destinado a melhoria do sistema viário, o
imóvel  abaixo descrito e caracterizado,  conforme
consta do Processo Administrativo nº 5.792/2007,
a  saber:
Proprietário: consta pertencer ao Sr. Pedro Kelcher
Neves  e/ou sucessores.
Local: Rua Rosa Maria de Oliveira nº 16 - Lote 1 A
– Quadra 4 – Jardim Zulmira- Sorocaba -  SP.
Área: Incidente = 198,00  m² - Remanescente =
00,00 m².
Matrícula nº 65.303 - 1º ORI.
Descrição: Terreno com frente para a Rua Rosa
Maria de Oliveira, Jardim Zulmira, onde mede 15,40
metros; segue para a direita num desenvolvimento
de 5,96 metros; no lado direito de quem da rua olha
para o imóvel mede 8,40 metros, confrontando
com a Rua Humberto de Campos; no lado esquerdo
mede 12,00 metros, confrontando com o lote 2, e
nos fundos, 15,00 metros confrontando com o lote
1, encerrando a área de 198,00 m². OBS.: No imó-
vel acima descrito existe edificado uma área de
106,25  m².
Art. 2º  Havendo acordo quanto ao preço e à forma
de pagamento, a aquisição far-se-á por compra pura
e simples, expropriação amigável, com doação gra-
tuita ou outra forma de aquisição prevista no Códi-
go Civil Brasileiro, uma vez satisfeitas as seguintes
exigências:
I - que o preço não ultrapasse o  respectivo  laudo de
avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação
vintenária, bem como certidões negativas que pro-
vem não existirem quaisquer ônus sobre o imóvel
expropriado.
Art. 3º  As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba or-
çamentária própria.
Art. 4º  Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 10  de julho  de 2 007,
352º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos
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JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 9.679/2007)
DECRETO  Nº  15.714,

DE  10  DE  JULHO  DE  2 007.

(Declara imóvel de utilidade pública,  para fins de
desapropriação, destinado a melhoria do sistema
viário e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica  do Município,

D E C R E T A :

Art. 1º  Fica declarado de utilidade pública, a fim de
ser desapropriado pela Prefeitura Municipal de
Sorocaba, destinado a melhoria do sistema viário, o
imóvel  abaixo descrito e caracterizado,  conforme
consta do Processo Administrativo nº 9.679/2007,
a  saber:
Proprietário: consta pertencer ao Sr. José Benedito
Lopes  e/ou sucessores.
Local: Rua  Rosa Maria de Oliveira,  nº 51-  Quadra
3 – Jardim Zulmira- Sorocaba -  SP.
Área: Incidente = 128,65  m² - Remanescente =
00,00 m².
Matrícula nº 117.891 - 1º ORI.
Descrição: Terreno com frente para a Rua Rosa
Maria de Oliveira, Jardim Zulmira, onde mede 7,31
metros;  segue para a direita num desenvolvimento
de 3,67 metros; no lado direito de quem da rua olha
para o imóvel mede 16,97 metros, confrontando
com a Rua Vilarino P. Nogueira; no lado esquerdo
mede 16,97 metros, confrontando com o imóvel
nº 43 da mesma Rua; e nos fundos 12,47 metros
confrontando com o imóvel nº 271 e 275 da Rua
Vilarino P. Nogueira, encerrando a área de 128,65
m². OBS.: No imóvel acima descrito existe edificado
uma área de 87,57 m².
Art. 2º  Havendo acordo quanto ao preço e à forma
de pagamento, a aquisição far-se-á por compra pura
e simples, expropriação amigável, com doação gra-
tuita ou outra forma de aquisição prevista no Códi-
go Civil Brasileiro, uma vez satisfeitas as seguintes
exigências:
I - que o preço não ultrapasse o  respectivo  laudo de
avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação
vintenária, bem como certidões negativas que pro-
vem não existirem quaisquer ônus sobre o imóvel
expropriado.
Art. 3º  As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba or-
çamentária própria.
Art.  4º  Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de julho de 2 007,
352º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

Processo nº 1.903/2007
DECRETO  Nº  15.715,

DE  11  DE  JULHO  DE  2 007.

(Dispõe sobre nomeação de membros do Conse-
lho Tutelar Norte e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município,
CONSIDERANDO a Deliberação nº 014/07-CMDCA, cons-
tante de fls. 270/271 do Processo Administrativo nº 1.903/07;
CONSIDERANDO os termos do Processo Admi-
nistrativo supra mencionado, o qual teve por ob-
jeto a Sindicância instaurada para apuração de fa-
tos ocorridos no Conselho Tutelar Norte;
CONSIDERANDO que em decorrência da conclusão
dessa Sindicância houve a suspensão preventiva dos
Conselheiros Tutelares do Conselho Tutelar Norte e;
CONSIDERANDO que o direito de atendimento
às crianças e adolescentes deve ser preservado;
D E C R E T  A:
Art. 1º  Ficam nomeados para compor o Conse-
lho Tutelar Norte, até a conclusão do Processo
Administrativo Disciplinar a ser instaurado, os
seguintes Conselheiros Suplentes do Conselho
Tutelar Norte: Luiz Guilherme Antunes Caniello,
Nelma da Costa Petinatti, Murilo Leonardo Ortega
Stuckus e Ernani Benedito Pereira Guimarães.
Art. 2º  Fica nomeado também para compor o Conselho
Tutelar Norte, até a conclusão do Processo Administrati-
vo a ser instaurado, o Conselheiro Suplente do Conselho
Tutelar Sul o cidadão José Eduardo Cacace Júnior, em
decorrência da impossibilidade de a Sra. Flávia Gomes
Martins em assumir a titularidade do cargo, sendo ela a
última, na lista de Suplentes do Conselho Tutelar Norte.
Art. 3º  As despesas com a execução do presente Decreto
correrão por conta da dotação orçamentária própria.
Art. 4º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 11 de julho de 2 007,
352º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

MARIA JOSÉ DE ALMEIDA LIMA
Secretária da Cidadania

Publicado na Divisão de Controle de Documen-
tos e Atos oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

 PORTARIAS
Processo nº 1.903/2007
PORTARIA Nº  22.575

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município, em especial seu artigo
79, Inciso II, levando-se em consideração o Rela-
tório de Conclusão da Sindicância levada a efeito
através do Processo Administrativo nº 1.903/07 e
ainda, tendo por base o Ofício nº 065/2007 do
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente, constante de fls. 264 a 266 e 268 e
269 daqueles autos resolve suspender preventiva-
mente a partir de 29 de junho de 2007, os Conse-
lheiros do Conselho Tutelar Norte: Lúcio Costa,
Edson Antonio Ribeiro, Charles Graniso da Silva,
Gisele Cristina de Arruda e Fábio José Joly Júnior,
até conclusão do procedimento administrativo dis-
ciplinar a ser instaurado.
Palácio dos Tropeiros, em 11 de julho de 2 007,

352º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

Processo nº 1.903/2007
PORTARIA  Nº  22.576

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgâni-
ca do Município, em especial seu artigo 79, Inciso II,
alínea “c”, nomeia a Dra. Silvana Maria Siniscalco
Chinelatto Duarte, Dra. Sueli Aparecida Tortello Lopes
Camargo e o Sr. Paulo Roberto Mortari, para que compo-
nham a Comissão Processante para apuração dos fatos
narrados no Processo Administrativo nº 1.903/07.
Palácio dos Tropeiros, em 11 de julho de 2 007,
352º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

 SEJ Secretaria de Negócios Jurídicos
DIVISÃO DE CONTROLE DE

DOCUMENTOS E ATOS OFICIAIS

EXTRATO DE PROTOCOLO DE
INTENÇÕES

1 - PROCESSO  Nº 7.638/2007
OBJETO – Protocolo de Intenções que entre si
celebram a PREFEITURA MUNICIPAL DE
SOROCABA e a Empresa CROCS BRASIL CO-
MÉRCIO DE CALÇADOS LTDA., para viabilizar
a instalação de uma unidade industrial da empresa
no Município de Sorocaba, com o ramo de calça-
dos, vestuários e acessórios, de origem americana,
fabricante de calçados injetados.
DATA – 05/07/2007

2 – PROCESSO Nº  13.854/2007
OBJETO – Protocolo de Intenções que entre si
celebram a PREFEITURA MUNICIPAL DE
SOROCABA e a Empresa NIPRO MEDICAL
LTDA., para viabilizar a ampliação da unidade in-
dustrial no Município de Sorocaba, destinada a fa-
bricação de agulhas hipodérmicas, agulhas para
hemodiálise, e cateteres intravenosos.
DATA – 11/07/2007

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

DIVISÃO DE CONTROLE DE
DOCUMENTOS E ATOS OFICIAIS

PROCESSOS DESPACHADOS PELO SR.
SECRETARIO DE NEGÓCIOS JURÍDICOS

1- PROCESSO Nº  21.902/2003
Interessado –  MARIA SOUZA SANTOS
Assunto –  Permissão de Uso
Requerimento datado de – 22/06/2007
Despacho - INDEFERIDO

2- PROCESSO Nº  8.408/2007
Interessado –  CERG CENTRO MEDICO S/C
LTDA
Assunto –  Auto de Infração
Recurso datado de  30/03/2007 e 31/05/2007
Despacho - INDEFERIDO

3- PROCESSO Nº  12.740/2007
Interessado –  JOSE ALEXANDRE DO CARMO
Assunto –  Solicitação
Requerimento datado de  23/05/2007
Despacho - INDEFERIDO

4- PROCESSO Nº  13.565/2007
Interessado –  ATANASIO MODESTO NOGUEIRA
Assunto –  Solicitação
Requerimento datado de 04/06/2007
Despacho - INDEFERIDO

5- PROCESSO Nº  10.580/2007
Interessado –  MIRIAM VILAS BOAS DE OLI-
VEIRA
Assunto –  Solicitação
Requerimento datado de  24/04/2007
Despacho - INDEFERIDO

6- PROCESSO Nº  13.974/2007
Interessado –  NILCEIA  B. MORAES
Assunto –  Permissão de Uso
Requerimento datado de  13/06/2007
Despacho - INDEFERIDO

7- PROCESSO Nº  14.328/2007
Interessado –  PAULO MARTINES FERNANDES
Assunto –  Permissão de Uso
Requerimento datado de  19/06/2007
Despacho - INDEFERIDO

8- PROCESSO Nº  13.701/2007
Interessado –  NICODEMOS RODRIGUES DE
SOUZA
Assunto –  Permissão de Uso
Requerimento datado de  06/06/2007
Despacho - INDEFERIDO

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

DIVISÃO DE CONTROLE DE
 DOCUMENTOS E ATOS OFICIAIS

NOTIFICAÇÃO
NOTIFICAMOS os interessados abaixo relacio-
nados que foram deferidas as solicitações de cópias
xerográficas.  Referidas cópias devem ser retiradas
nesta Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, sita no térreo do Paço Municipal, no ho-
rário das 8h00 às 16h00, de 2ª a 6ª Feira, no prazo
de 07 (sete) dias úteis. Decorrido esse prazo, os
documentos xerografados serão encaminhados para
arquivo.

PROCESSOS DEFERIDOS
1 – PROCESSO nº   12.386/2002
INTERESSADO –  SONIA MARIA DE SILOS
RUAS VIEIRA
ASSUNTO – Cópia  do Processo
SOLICITANTE DAS CÓPIAS  –  DAVID
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FERRARI JR.

2 - PROCESSO Nº   027/1995
INTERESSADO –  JOEL DE SOUZA ANDRADE
ASSUNTO – Cópia  do Processo
SOLICITANTE –  JOSE MILTON DO AMARAL

3- PROCESSO Nº   2.203/1991
INTERESSADO –  JOEL DE SOUZA ANDRADE
ASSUNTO – Cópia  de fls. do  Processo
SOLICITANTE –  JOSE MILTON DO AMARAL

4- PROCESSO Nº   3.775/2000
INTERESSADO –  FLORISVALDO UHLER E OU
ASSUNTO – Cópia  da Planta
SOLICITANTE –  JOSE APARECIDO ALVES

5- PROCESSO Nº   15.087/1986
INTERESSADO –  LUIZ TEIXEIRA DOS SAN-
TOS
ASSUNTO – Cópia  da Planta
SOLICITANTE –  MARIA APARECIDA B.
ESTANCIONE

6- PROCESSO Nº   15.705/2002
INTERESSADO –  CENTRAL PAULISTA  DE
INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA
ASSUNTO – Cópia  da Planta
SOLICITANTE –  RONALDO SEGAMARCHI
DOS SANTOS

7- PROCESSO Nº   14.333/1992
INTERESSADO –  HANS MICHAEL
SCHWEIZER
ASSUNTO – Cópia  da Planta
SOLICITANTE –  HANS MICHAEL SCHWEIZER

8- PROCESSO Nº   24.813/1998

INTERESSADO –  MARIA DE FATIMA DE OLI-
VEIRA
ASSUNTO – Cópia  da Planta
SOLICITANTE –  MARIA SOLEDADE DA SILVA

9- PROCESSO Nº   8.360/1991
INTERESSADO –  ULISSES RIBEIRO GARCIA
E OUTROS
ASSUNTO – Cópia  de fls. do Processo
SOLICITANTE –  ULISSES RIBEIRO GARCIA

10- PROCESSO Nº   195/2006
INTERESSADO –  LUCAS TADEU CORDEIRO
DE SANCTIS
ASSUNTO – Cópia  do Processo
SOLICITANTE –  LUCAS TADEU CORDEIRO
DE SANCTIS

11- PROCESSO Nº   4.262/87 e 2.076/99
INTERESSADO –  DRAGOCO PERFUMES E
AROMAS LTDA
ASSUNTO – Cópias  de fls. dos Processos
SOLICITANTE –  CARLA LUCIANE DOS SAN-
TOS

12- PROCESSO Nº   8.316/2002
INTERESSADO –  ALMIR BETTINI MORAES
ASSUNTO – Cópia  do Processo
SOLICITANTE –  MAURO NICOLUCCI

13- PROCESSO Nº   4.047/80
INTERESSADO –  ALTAMIR ELIAS DA SILVA
ASSUNTO – Cópia do Processo
SOLICITANTE –  JOSE MILTON DO AMARAL

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

 SEAD Secretaria da Administração
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS
SEÇÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS

PROCESSO: CPL nº 142/2007
MODALIDADE: Concorrência nº 006/2007
OBJETO: Construção de Escola no Bairro Novo Cajuru.
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de
Sorocaba.
CONTRATADA  :  DAMO Engenharia e Constru-
ções Ltda.
VALOR TOTAL: R$ 6.085.906,14 (Seis Milhões,
Oitenta e Cinco Mil, Novecentos e Seis Reais e
Quatorze Centavos).
DOTAÇÃO:
 10.04.04.4.4.90.51.99.12.361.2001.1.207.
Sorocaba, 10 de Julho de 2007.

CLAUDIA PATRICIO PEREIRA
Seção de Licitações e Compras

PROCESSO DESPACHADO PELO SR.
SECRETÁRIO DA SEAD

1 – PROCESSO NO 14.633 – 7
Interessado  - Carlos Joaquim Patrício
Assunto       -  Recurso/Inpugnação
Requerimento datado de  – 21/06/2007
Despacho    -   Indeferido

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS
SEÇÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS

CPL 270/2007

 SERH Secretaria de Recursos Humanos

ASSUNTO: Dispensa nº 018/2007; OBJETO:
Contratação Emergencial de Empresa para Ope-
ração do Aterro de Inertes do Município de
Sorocaba. Fundamento Legal: artigo 24 Inciso
IV da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteri-
ores e ratificada pelo Sr. Prefeito nos termos do
artigo 26 “caput” da mesma lei. Contratada:
TERPAV TERRAPLANAGEM E PAVIMENTA-
ÇÃO SOROCABA LTDA, Valor: R$ 223.460,00
(Duzentos e Vinte e Três Mil, Quatrocentos e Ses-
senta Reais). Verba: PRÓPRIA PMS.

JOSÉ ANTONIO BOLINA
Secretário de Obras e Infra Estrutura Urbana

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS
SEÇÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS

CPL 271/2007

ASSUNTO: Dispensa nº 019/2007; OBJETO:
Contratação Emergencial de Empresa para Ope-
ração do Aterro Sanitário. Fundamento Legal:
artigo 24 Inciso IV da Lei Federal nº 8.666/93 e
alterações posteriores e ratificada pelo Sr. Pre-
feito, nos termos do artigo 26 “caput” da mesma
lei. Contratada: TERPAV TERRAPLANAGEM
E PAVIMENTAÇÃO SOROCABA LTDA, Valor:
R$ 527.700,00 (Quinhentos e Vinte e Sete Mil,
Setecentos  Reais).

JOSÉ ANTONIO BOLINA
Secretário de Obras e Infra Estrutura Urbana

WWW.SOROCABA.SP.GOV.BR
Acesse:

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo as disposições contidas na resolução 02/
2002, do Tribunal de Contas do Estado de São Pau-
lo e em conformidade com a solicitação da
FUNSERV – Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba, informamos que de acordo
com os artigos 133 e 143, da Lei nº 3.800 de 02 de
dezembro 1991, que o (a) Sr (a) TEREZA GOMES
DAMAS, Assistente Social I, Grupo TS 11,
referencia 03, tem direito aos benefícios de sexta-
parte a partir de Maio de 2005, e o adicional de
tempo de serviço de 22% (Vinte e Dois por cen-
to) adquiridos em Maio de 2007, tudo conforme
consta dos registros funcionais do funcionário ar-
quivados na Divisão de Administração de Pessoal,
desta Prefeitura Municipal de Sorocaba.
Sorocaba, em 11 de Julho de 2007.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

LAIDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretora de Área de Adm Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo as disposições contidas na resolução 02/
2002, do Tribunal de Contas do Estado de São Pau-
lo e em conformidade com a solicitação da
FUNSERV – Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba, informamos que de acordo
com os artigos 133 e 143, da Lei nº 3.800 de 02 de
dezembro 1991, que o (a) Sr (a) JOSÉ LUIZ
MATTOS, Oficial de Administração I, Grupo AD
10, referencia 03, tem direito aos benefícios de
sexta-parte a partir de Fevereiro de 2002, e o
adicional de tempo de serviço de 25% (Vinte e
Cinco por cento) adquiridos em Fevereiro de 2007,
tudo conforme consta dos registros funcionais do
funcionário arquivados na Divisão de Administra-
ção de Pessoal, desta Prefeitura Municipal de
Sorocaba.
Sorocaba, em 11 de Julho de 2007.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

LAIDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretora de Área de Adm Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo as disposições contidas na resolução 02/
2002, do Tribunal de Contas do Estado de São Pau-
lo e em conformidade com a solicitação da
FUNSERV – Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba, informamos que de acordo
com os artigos 133 e 143, da Lei nº 3.800 de 02 de
dezembro 1991, que o (a) Sr (a) JOÃO LUIZ
VIVALDI, Coordenador Pedagógico, Nível II, Gru-
po QM 28, referencia 09, tem direito aos benefíci-
os de sexta-parte a partir de Março de 1996, e o
adicional de tempo de serviço de 31% (Trinta e
Um por cento) adquiridos em Março de 2007, tudo
conforme consta dos registros funcionais do funci-
onário arquivados na Divisão de Administração de
Pessoal, desta Prefeitura Municipal de Sorocaba.

Sorocaba, em 11 de Julho de 2007.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

LAIDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretora de Área de Adm Pessoal

PORTARIA Nº 54.724/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve determinar
que fique apostilado nos assentamentos da funcioná-
ria LOURDES FLORIANO DA ROSA, Auxiliar de
Enfermagem, da Secretaria da Saúde, o seu nome de
casada LOURDES FLORIANO DA ROSA SILVA.
Palácio dos Tropeiros, em 03 de Julho de 2007.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 54.738/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve determinar
que fique apostilado nos assentamentos da funcioná-
ria SHEILA APARECIDA DELA TORRE VITAL
PIQUERAS, Professor de Educação Básica I, Nível
II da Secretaria da Educação, o seu nome de solteira
SHEILA APARECIDA DELA TORRE VITAL.
Palácio dos Tropeiros, em 04 de Julho de 2007.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 54.747/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve determi-
nar que fique apostilado nos assentamentos da fun-
cionária MIRIAN PAES MARQUES
CASTELHEIRO SANTOS, Professor de Educa-
ção Básica I, Nível A, da Secretaria da Educação, o
seu nome de solteira MIRIAN PAES MARQUES.
Palácio dos Tropeiros, em 11 de Julho de 2007.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 54.748/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
em exercício, no uso de suas atribuições legais,
resolve revogar, os efeitos do Termo de Posse de
MARCELA JANNUCCI PEDRETI, do cargo de
Auditor Fiscal de Tributos Municipais, da Secreta-
ria de Finanças, a partir de 10 de Julho de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 11 de Julho de 2007.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 54.749/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve cessar, o
contrato firmado com esta Prefeitura, de
ALESSANDRA DE OLIVEIRA SOARES, Médico
Plantonista, da Secretaria da Saúde, a partir de 11
de Julho de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 11 de Julho de 2007.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 54.750/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve cessar, o
contrato firmado com esta Prefeitura, de
DANIELA VIEIRA SANTOS, Professor de Edu-
cação Básica I, Nível A, da Secretaria da Educa-
ção, a partir de 08 de Julho de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 11 de Julho de 2007.
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VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 54.751/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve cessar, o
contrato firmado com esta Prefeitura, de ANDRÉA
CARUSO HELENAS EMÍLIO, Professor de Edu-
cação Básica I, Nível A, da Secretaria da Educa-
ção, a partir de 02 de Julho de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 02 de Julho de 2007.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 54.752/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve dispen-
sar, a pedido, DANIELA NUNES RAMOS DOS
SANTOS, Auxiliar de Educação, da Secretaria da
Educação, a partir de 04 de Julho de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 11 de Julho de 2007.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 54.753/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve dispen-
sar, a pedido, LUCIANA PINHEIRO MAURÍCIO,
Oficial Administrativo, da Secretaria de Finanças,
a partir de 10 de Julho de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 11 de Julho de 2007.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 54.754/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
em exercício, no uso de suas atribuições legais, resol-
ve dispensar, a pedido, ROSELI APARECIDA GO-
MES PEREIRA, Auxiliar de Educação, da Secretaria
da Educação, a partir de 06 de Julho de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 11 de Julho de 2007.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 54.755/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve cessar, os
efeitos da nomeação, do cargo de Servente, do
funcionário EDISON FRANCISCO ALVES, a par-
tir de 04 de Julho de 2007, por falecimento.
Palácio dos Tropeiros, em 11 de Julho de 2007.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 54.756/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve designar
CRISTINA LÚCIA COLAÇO DIAS, Professor de
Educação Básica I, Nível III, para exercer em subs-
tituição, o cargo de Chefe da Divisão de Apoio
Técnico-Pedagógico, da Secretaria da Educação,
enquanto perdurar o afastamento de Ilma Nuno
Racca, a partir de 02 de Julho de 2007, pelo perí-
odo de 30 (trinta) dias.
Palácio dos Tropeiros, em 11 de Julho de 2007.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 54.757/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve designar
DOROTI APARECIDA CREPALDI, Assistente de
Administração I, para exercer, em substituição o
cargo de Secretária de Gabinete, na Secretaria de
Negócios Jurídicos, enquanto perdurarem as férias
de Dalva Magali de Mattos, a partir de 02 de Julho
de 2007, pelo período de 30 (trinta) dias.
Palácio dos Tropeiros, em 11 de Julho de 2007.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 54.761/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve nomear,
FÁBIO AUGUSTO PIRES ALMAGRO, para exer-
cer, em comissão, o cargo de Coordenador de Pro-
jetos, a partir de 16 de julho de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 12 de Julho de 2007.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 54.746/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve contratar,
sob o regime de C.L.T., de acordo com a Lei nº
3.801/91, artigo 7º e 8º, com redação dada pela Lei
nº 5.549/98, ALEXANDRE JORGE MIGUEL
ABDALLA, para função temporária de Médico I, da
Secretaria da Saúde, a partir de 10 de Julho de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de Julho de 2007.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 6191/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições legais, resolve revogar a Por-
taria nº 6070/DGP, de 24 de abril de 2007, que
nomeou RICARDO SANCHES BRISOLA, para
exercer o cargo de ENFERMEIRO I, pelo não cum-
primento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 11 de julho de 2007.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº6192/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2006, devidamente homologado em 28/06/2006,
nomeia RITA DE CASSIA FIGUEIREDO, para exer-
cer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o
cargo de ENFERMEIRO I, criado pela Lei nº 3.454
de 18 de dezembro de 1990, com vaga criada pela
Lei nº 7.614 de 16 de dezembro de 2005.
Palácio dos Tropeiros, em 11 de julho de 2007.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº6193/DGP

VITOR LIPPI,  Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições constantes do
artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica do Muni-
cípio de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 04/2006, devidamente ho-
mologado em 28/06/2006, nomeia ANDRE
PATRICIO, para exercer na Secretaria dos Ne-

gócios Jurídicos, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela
Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com
vaga criada pela Lei nº 7.953 de 09 de outubro
de 2006.
Palácio dos Tropeiros, em 11 de julho de 2007.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº6194/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no

Sorocaba, 11 de julho de 2007.
CONVOCAÇÃO

Nos termos da Legislação vigente, o Sr. Prefeito  Municipal assinou as portarias nomeando os concursados
para os cargos mencionados, na forma específica a seguir.

PORTARIA Nome Cargo
6192/DGP RITA DE CÁSSIA FIGUEIREDO ENFERMEIRO I
6193/DGP ANDRÉ PATRÍCIO AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
6194/DGP RENATA CRISTINA MIGUEL ROMITI AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS MUNICIPAIS

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Nos termos da Legislação vigente, a Prefeitura Municipal de Sorocaba convoca os concursados acima
mencionados a tomar posse dentro do prazo de 30 (trinta) dias, a partir desta publicação.
O não cumprimento deste prazo implicará na perda dos direitos decorrentes de sua classificação no
Concurso Público.

RODRIGO MORENO
SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS

RESOLUÇÃO SERH Nº 05/2007

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso de suas atribuições legais,

Considerando que o art. 63 do Estatuto dos Servi-
dores Públicos Municipais – Lei nº 3.800, de 02 de
dezembro de 1991, dispõe sobre a capacitação pro-
fissional e aperfeiçoamento dos funcionários pú-
blicos,

 Considerando a necessidade de regulamentar a par-
ticipação dos funcionários públicos em treinamen-
tos, simpósios, congressos, feiras e cursos em geral,

RESOLVE:

Art. 1º - As solicitações de capacitação profissio-
nal deverão ser encaminhadas à Área de Desenvol-
vimento de Pessoas, da Secretaria de Recursos Hu-
manos, mediante o preenchimento completo de
formulário próprio, justificadas pela chefia imedia-
ta e autorizadas pelo Secretário da pasta, com ante-
cedência mínima de dez (10) dias da data do even-
to, acompanhadas dos respectivos programas, du-
ração, custos e objetivos.

Art. 2º - A Área de Desenvolvimento de Pessoas, da
Secretaria de Recursos Humanos, avaliará a relação
e compatibilidade entre a solicitação de capacitação
profissional e as atribuições do funcionário público
solicitante, para posterior encaminhamento e au-
torização do Secretário de Recursos Humanos.

Art. 3º - Cada funcionário público poderá partici-
par, por semestre, de um (01) treinamento externo
custeado pelo Poder Público, ficando sob responsa-
bilidade do Secretário da pasta a justificativa da
necessidade de participações que eventualmente
excedam esse número.

Art. 4º - A Área de Desenvolvimento de Pessoas, da
Secretaria de Recursos Humanos será a responsável
pela efetivação das inscrições e seu pagamento,
devendo os funcionários públicos solicitantes dar
preferência às datas de inscrição que apresentem
custos reduzidos ou descontos.

Art. 5º - As solicitações de despesas com alimen-
tação e transporte – incluindo passagens aéreas e
hospedagem – estarão sujeitas à disponibilidade
financeira e orçamentária da Secretaria solicitante.

Art. 6º - Presente o cumprimento dos requisitos
legais, o funcionário público solicitante assinará
junto à Área de Desenvolvimento de Pessoas, da
Secretaria de Recursos Humanos, o respectivo “Ter-
mo de Responsabilidade”, onde constará:

I – declaração de ciência e cumprimento dos ter-
mos da presente Resolução;

II – declaração de comparecimento em 100% (cem
por cento) das atividades pretendidas;

III – compromisso de apresentar o respectivo cer-
tificado de conclusão e/ou participação da
capacitação profissional solicitada, para
apostilamento em vida funcional;

IV – compromisso de atuar, após a conclusão da
capacitação profissional solicitada, como agente
multiplicador na respectiva Secretaria, ou quando
solicitado pela Secretaria de Recursos Humanos
em ações voltadas aos demais funcionários públi-
cos.

Art. 7º - O descumprimento do disposto no artigo
anterior ensejará, ao funcionário público
solicitante, o ressarcimento aos cofres públicos da
quantia integral pelo Poder Público despendida na
capacitação profissional, sem prejuízo das dispo-
sições disciplinares aplicáveis, nos termos da Lei
nº 3.800, de 02 de dezembro de 1991.

Art. 8º - Os casos omissos na presente Resolução
serão analisados pela Secretaria de Recursos Hu-
manos.

Art. 9º - Esta Resolução entra em vigor na data de
sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 03 de julho de 2007.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso IX,
da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do
resultado final do Concurso Público nº 04/2006, devi-
damente homologado em 31/05/2007, nomeia RE-
NATA CRISTINA MIGUEL ROMITI, para exercer
na Secretaria de Finanças, em caráter efetivo, o cargo
de AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS MUNICIPAIS,
criado pela Lei nº 7.726 de 31 de março de 2006.

Palácio dos Tropeiros, em 11 de julho de 2007.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal
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 SEDU Secretaria da Educação
EDITAL SEDU/GS Nº 09
de 12 de julho de 2007.

A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO torna públicas
pelo presente Edital, as instruções relativas às ins-
crições para as vagas remanescentes, para o Ensi-
no Fundamental e Ensino Médio para o ano letivo
de 2007.

I - DAS INSCRIÇÕES
1-As inscrições estarão abertas nos dias 16, 17 e
18 de julho de 2007, das 8 horas às 11horas e 30
minutos, e das 13 horas às 16 horas , nos seguintes
locais:
E.M. “Dr. Achilles de Almeida”
Rua Manoel Lopes, nº250 – Bairro Além Ponte
E.M. “Prof. Flávio de Souza Nogueira”
Rua Benedito Galdino de Barros, nº47 - Vila
Santana
E.M. “Dr. Getúlio Vargas”
Av. Dr. Eugênio Salerno, nº298 -  Centro
E.M. “Matheus Maylasky”
Rua Hermelino Matarazzo, nº 22 – Além Linha
E. M. “Leonor Pinto Thomaz”
Rua XV de Novembro, nº 399 - Centro
2-O interessado deverá efetuar a inscrição em ape-
nas uma unidade  escolar, sob pena de ter sua ins-
crição cancelada automaticamente, perdendo o
direito de qualquer reivindicação  posterior.
3-Condições para a inscrição:
3.1 - Para inscrever –se, o candidato deverá apre-
sentar:
a)Documento de identidade (certidão de nasci-
mento, R.G, etc);
b)Documento comprobatório de residência em
Sorocaba (conta de água, luz, contrato de aluguel,
etc);
c)Documento comprobatório que freqüenta a sé-
rie pretendida;
3.2- Preencher ficha própria.
3.3 - O não atendimento a quaisquer dos requisitos
acima, implicará no cancelamento da inscrição.

II - DAS VAGAS
1-Das vagas existentes relacionadas, conforme
QUADROS I e II , 10 % das mesmas serão destina-
das a portadores de necessidades especiais de acor-
do com a Lei Municipal nº 5.499, de 11/11/1997.
2-Para inscrição aos 10% de vagas para pessoas
portadoras de necessidades especiais, o candidato
deverá apresentar documentos conforme a seguin-
te orientação:
2.1 - Deficiência visual – atestado oftalmológico;
2.2 - Deficiência auditiva - audiometria que   indi-
que   acuidade abaixo de 50 decibéis (perda modera-
damente severa) prescrita por
otorrinolaringologista e/ou fonoaudiólogo;
2.3-  Deficiência física – atestado médico (enten-
de-se por deficiente  físico, aquele  que  possui Pa-
ralisia ou Paresia de membros ou ausência  dos mes-
mos).
OBS: As inscrições serão avaliadas e se houver ne-
cessidade, o SAPT              (Serviço de Atendimento
Psicológico e Terapêutico) fará entrevista com o
candidato.
III – DO PREENCHIMENTO DAS VAGAS
1-O preenchimento das vagas de 5ª a 8ª séries do
ensino fundamental e ensino médio  será realizado
através de sorteio  público.
2-O sorteio público das vagas será procedido por
uma comissão especial, formada em cada unidade
escolar, composta por Diretor da Escola e repre-
sentantes dos pais dos inscritos.
3-Antes do início do sorteio das vagas, o coordena-
dor dessa  comissão  deverá anunciar com clareza
aos presentes, o número de vagas.
4-O pai ou responsável pelo candidato inscrito,
momentos antes do sorteio, deverá colocar na urna
o comprovante que recebeu no ato da inscrição e
que contém o nome do candidato.
5-O sorteio público das vagas será realizado na pró-
pria escola onde o candidato fez a  inscrição, na
seguinte data e horário:
Data: 24/07/07
Hora: 09h00

RELAÇÃO DE VAGAS   
 
QUADRO I – ENSINO FUNDAMENTAL 

 
UNIDADE 

 

 
5ª SÉRIE 

 
6ª SÉRIE 

 
7ª SÉRIE 

 
8ª SÉRIE 

EM “Dr. 
Achilles de 
Almeida” 

 
////// 

 
02 M 

 
01 M 

 
10 M 

EM “Dr. 
Getúlio 
Vargas” 

 

 
 

////// 

 
 

////// 

 
 

////// 

 
 

03 M 

EM “Prof. 
Flávio de 

Souza 
Nogueira” 

 
 

02 M 

 
 

////// 

 
 

////// 

 
 

07 M 

 
EM “ Matheus 

Maylasky” 
 

 
 

02 M 

 
 

01 M 

 
 

////// 

 
 

11 M 

 
EM “Leonor 

Pinto 
Thomaz” 

 
 

////// 

 
 

01 T 

 
 

////// 

 
 

////// 

M = manhã 
T = tarde 
 
QUADRO II – ENSINO MÉDIO 
 

UNIDADE  
1ª SÉRIE 

 
2ª SÉRIE 

 
3ª SÉRIE 

EM “Dr. 
Achilles de 
Almeida” 

 
10 N 

 
08 N 

 
01 N 

EM “Dr. Getúlio 
Vargas” 

 

 
////// 

 
09 N 

 
05 N 

EM “Leonor P. 
Thomaz” 

 

 
05 N 

 
02 M 

 
11 M 

EM Prof. Flávio 
de Souza 
Nogueira 

 
10 N 

 
04 N 

 
02 N 

M = manhã 
N = noite 

IV – DA MATRÍCULA
O candidato deverá observar  cuidadosamente as
instruções que serão fornecidas pelas escolas , bem
como respeitar rigorosamente as datas e horários
estabelecidos, sob pena de perda de vaga.

V – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E GERAIS
1.O ato da inscrição implicará, por parte do candi-
dato, o conhecimento e o compromisso da aceita-
ção deste Edital e demais normas disciplinadoras
para o preenchimento das vagas. Todos os procedi-
mentos deverão ser registrados em ata. Cópia desta
ata deverá ser enviada a Divisão de Educação Bási-
ca até 27/07/07.
2.A inexatidão das afirmativas e/ou irregularidades

de documentos ainda que verificadas posterior-
mente, acarretarão a nulidade da inscrição.
3.A matrícula dos candidatos  ao Ensino Médio só
será deferida após exame do Histórico Escolar no
que respeita: aproveitamento, assiduidade e carga
horária.
4.Os casos omissos serão resolvidos pela Divisão
de Educação Básica.
5.O diretor deverá obedecer rigorosamente a data
e horário estabelecido neste edital.
6.A direção deverá tornar público o presente edital,
fixando-o em local visível ao público.

Maria Teresinha Del Cistia
Secretária da Educação

EDITAL SEDU/GS Nº 11
de 12 de julho de 2007

A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO torna público
pelo presente Edital, as instruções relativas às ins-
crições, o exame de seleção e o preenchimento das
vagas para o CURSO TÉCNICO EM PATOLO-
GIA CLÍNICA (pós-médio), com início das aulas
em  01/08/2007.

I – DAS INSCRIÇÕES
1-As inscrições estarão abertas nos dias 16, 17 e
18/07/2007, das 8h às 11h30min e das 13h às
16h no seguinte local:
E.M. “Dr. Achilles de Almeida”
Rua Manoel Lopes, nº 250 – Bairro Além Ponte –
Sorocaba
2-Condições para a inscrição:
2.1 – Para inscrever-se, o candidato deverá apre-
sentar:
a) Documento de identidade original e cópia do
mesmo;
b) Documento comprobatório de conclusão do en-
sino médio;
2.2 – O candidato deverá preencher ficha de inscri-
ção.

II – DAS VAGAS
1- Das vagas:
Serão oferecidas 45 vagas no período noturno.
2- Das vagas existentes, 10% serão destinadas aos
portadores de   necessidades especiais, de acordo
com a Lei Municipal n° 5.499 de 11/11/97.
2.1- Às pessoas portadoras de deficiência é assegu-
rado o direito de se inscrever para este Concurso,
desde que a deficiência de que são portadoras seja
compatível com as atribuições do espaço
organizacional de aprendizagem a ser preenchido.
2.2- Não serão considerados como deficiência os
distúrbios de acuidade visual ou auditiva passíveis de
correção simples pelo uso de lentes ou aparelhos
específicos.
3- Para inscrição aos 10% de vagas para pessoas
portadoras de necessidades especiais, o candidato
deverá apresentar documentos conforme a seguin-
te orientação:
3.1- deficiência visual: atestado oftalmológico;
3.2- deficiência auditiva: audiometria que indique
acuidade abaixo de 56 decibéis (perda moderada-
mente severa) prescrita por otorrinolaringologista
e/ou fonoaudiólogo;
3.3- deficiência física: atestado médico (entende-
se por deficiente físico aquele que possui Paralisia
ou Paresia de membros ou ausência dos mesmos).
OBS: antes da realização da prova, no período das
inscrições, a Seção de Apoio Psicológico e Atendi-
mento Terapêutico homologará as inscrições dos
candidatos e realizará entrevista se houver necessi-
dade.
4- As vagas serão preenchidas de acordo com a
classificação.

III – DA SELEÇÃO
1- A seleção constará de 40 questões de múltipla
escolha sendo 14 de Matemática, 14 de Língua
Portuguesa, 12 de Conhecimentos Gerais e uma
questão dissertativa. O resultado será expresso em
ordem decrescente de números de acertos.

Os critérios de desempate serão:
1º - Maior número de acertos em Matemática;
2º - Maior número de acertos em Português;
3º - Nota obtida na questão sobre o curso;
4º - Idade;
5º - Coerência na dissertação, em que serão valo-
rizados aspectos coesivos, clareza de idéias e
discernimento.
2- A prova de Conhecimentos Gerais constará de
questões relativas a História, Geografia, Inglês e
Atualidades.

IV – DA PROVA
A prova será realizada no dia 29/07/2007 às 8h,
em local a ser determinado no ato da inscrição.
O Candidato deverá comparecer ao local da prova
às 7h e 30m, localizar sua sala portando lápis,
borracha, caneta esferográfica azul ou preta e um
documento de identidade.
Os portões serão fechados às 8h 15min e as pro-
vas terão início após o sinal, com duração de três
horas, permanência mínima de 1 hora. Proibida a
utilização de calculadora, celulares e afins.
Os resultados serão publicados na unidade escolar
no dia 30/07/2007 a partir das 19h.

V – DA MATRÍCULA
A matrícula será efetuada no dia 30/07/2007  a
partir das 19h e 31/07/2007, das 9 h às 12 h e
das 13 h 30 min às 20 h 30 min   na Secretaria
da Escola.
O candidato deverá observar cuidadosamente as
instruções que serão fornecidas pela escola, bem
como respeitar rigorosamente as datas e horários
estabelecidos, sob pena de perda de vaga.

VI – DISPOSIÇÕES FINAIS E GERAIS
1 – O ato da inscrição implicará, por parte do
candidato, o conhecimento e compromisso de acei-
tação deste Edital e demais normas disciplinares
para preenchimento da vaga.
2 – A inexatidão das afirmativas e/ou irregularida-
de de documentos, ainda que verificadas posteri-
ormente, acarretarão a nulidade da inscrição.
3 – O curso terá início dia 01/08/2007 às 19h
com duração de 03 semestres, de acordo com o
calendário escolar.
4 – Os casos omissos serão resolvidos pela Divi-
são de Educação Básica.

Maria Teresinha Del Cistia
Secretária da Educação

EDITAL SEDU/GS Nº 10
de 12 de julho de 2007.

A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO torna públicas
pelo presente Edital, as instruções relativas às ins-
crições para as vagas remanescentes, para o 2º
semestre do ano letivo de 2007, para Educação de
Jovens e Adultos (Supletivo), correspondente ao
Ensino Fundamental (5ª a 8ª séries) e ao Ensino
Médio.

I - DAS INSCRIÇÕES
1-As inscrições estarão abertas nos dias 16, 17,
18, 19 e 20  de julho de 2007, das 8h00 às 11h
e 30 min, das 13h00 às 16h00 e das 18h00 às
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20h00 na E.M “Leonor Pinto Thomaz”, situa-
da a Rua XV de novembro, nº 390 – Centro.
2-Condições para a inscrição
2.1 – Para inscrever –se, o candidato deverá apre-
sentar:
a)Documento de identidade (certidão de nascimen-
to, R.G, etc);
b)Documento comprobatório de residência em
Sorocaba (conta de água, luz, contrato do aluguel,
etc);
c)Prova de escolaridade da série anterior à preten-
dida.
2.2- Preencher ficha própria.
2.3– Para o ingresso no Supletivo, será exigida a
seguinte idade mínima:
Ensino Fundamental
a)   I   Termo (5ª série): 14 anos completos até 30/
06/2007
b)   II  Termo (6ª série): 14 anos e seis meses
completos até 30/06/2007
c)III  Termo (7ª série): 15 anos completos até 30/
06/2007
d)IV  Termo (8ª série): 15 anos e seis meses com-
pletos até 30/06/2007
Ensino Médio
a)1ª série – 17 anos completos até 30/06/2007
b)2ª série – 17 anos e seis meses completos até
30/06/2007
c)3ª série – 18 anos completos até 30/06/2007
2.4 – O não atendimento a quaisquer dos requisi-
tos implicará no cancelamento da inscrição.

II - DAS VAGAS
1-Das vagas existentes relacionadas, 10 % das
mesmas serão destinadas aos portadores de neces-
sidades especiais de acordo com a Lei Municipal nº
5.499, de 11/11/1997.
2-Para inscrição aos 10% de vagas para pessoas
portadoras de necessidades especiais, o candidato
deverá apresentar documentos conforme a seguinte
orientação:
2.1 – Deficiência visual – atestado oftalmológico;
2.2 - Deficiência auditiva - audiometria que   indi-
que   acuidade abaixo de 50 decibéis
(perda moderadamente severa) prescrita por
otorrinolaringologista e/ou fonoaudiólogo;
2.3- Deficiência física – atestado médico (enten-
de-se por deficiente físico, aquele que possui Para-
lisia ou Paresia de membros ou ausência  dos mes-
mos).
OBS: As inscrições serão avaliadas e se houver
necessidade, o SAPT (Serviço de Atendimento Psi-
cológico e Terepêutico) fará entrevista com o
candidato.
3.As vagas a serem sorteadas são as seguintes:
a)E.M. “Leonor Pinto Thomaz”

Ensino Fundamental – Supletivo
Noturno
5ª série – 37 vagas
6ª série – 23 vagas
7ª série – 17 vagas
8ª série – 08 vagas
Ensino Médio – Supletivo
Noturno
1ª série – 15 vagas
2ª série – 08 vagas
3ª série – 11 vagas

III – DO SORTEIO
1. O sorteio público das vagas será procedido por
uma Comissão Especial formada na unidade esco-
lar, composta pelo diretor de escola, representante
de pais dos inscritos, ou o próprio candidato se
maior de 18 anos.
2. O pai ou responsável pelo candidato inscrito ou
o próprio candidato, se maior, momentos antes do
sorteio, deverá colocar na urna o comprovante que
recebeu no ato da inscrição e que contém o nome
do candidato.
3 – Será publicada na escola, lista dos sorteados
com direito a matrícula. Cópia dessa lista deverá
ser enviada a Seção de Educação Básica até 26/07/
2007.
4 – O sorteio público das vagas será realizado na
própria escola onde o candidato fez a inscrição, na
seguinte forma:
Data:  23/07/2007
Hora: 19 horas

IV – DA MATRÍCULA
O candidato deverá observar cuidadosamente as
instruções que serão fornecidas pelas Escolas, bem
como respeitar rigorosamente as datas e horários
estabelecidos, sob pena de perda da vaga.

V – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E GERAIS
1.O ato da inscrição implicará, por parte do candi-
dato, o conhecimento e o compromisso da aceita-
ção deste Edital e demais normas disciplinadoras
para o preenchimento das vagas.
2.A inexatidão das afirmativas e/ou irregularidades
de documentos ainda que verificadas posteriormen-
te, acarretarão a nulidade da inscrição.
3.Os casos omissos serão resolvidos pela Divisão
de Educação Básica.
4. A matrícula dos candidatos ao Ensino Médio só
será deferida após exame do Histórico Escolar no
que respeita: aproveitamento, assiduidade e carga
horária.

Maria Teresinha  Del Cistia
Secretária da Educação

COMUNICADO SEDU/GS Nº 28 DE 12 DE JULHO DE 2007

A Secretaria da Educação comunica aos interessados que haverá ATRIBUIÇÃO DE TUR-
MAS/CLASSES/AULAS, em Função Atividade (CLT) no dia 17 de Julho de 2007, para os
CANDIDATOS APROVADOS E CLASSIFICADOS NO PROCESSO SELETIVO  PROFESSOR
I -  Edi ta l  nº  09/2005,  para  Professor  de  Educação Infant i l  será  efe tuada com base no
PROCESSO SELETIVO – Edital nº 09/2005 e CLASSIFICADOS NO  PROCESSO SELETI-
VO DE PROFESSOR III  – Edital  nº  07/2006,  na  REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE
SOROCABA, para as áreas de:

PEB I – EDUCAÇÃO INFANTIL  
UNIDADE ESCOLAR PERÍODO CLASSE BAIRRO 

CEI - 05 “Dr. Antonio Amábile” Tarde 1ª Etapa Barcelona 

CEI - 41 “Antonio Fratti” Manhã 1ª Etapa Jardim Maria Eugênia 

CEI - 53 “Dr. Benjamim Felippe Grizzi” Tarde 2ªª Etapa Jardim Maria Antonio Prado 

CEI - 57 “Engº João Salerno” Manhã 1ª Etapa Júlio de Mesquita 

CEI - 67 “Profª  Maria das Graças A P. 
Nardi” Manhã 1ª Etapa Vila Barão 

EM - “Profª Maria Ignez Figueiredo Deluno” Manhã 2ª Etapa Mineirão 

PEB I – FUNDAMENTAL  
UNIDADE ESCOLAR PERÍODO CLASSE BAIRRO 

EM - “Profª Darlene Devasto” Manhã 4ª Série Jardim Atílio Silvano 

EM - “Prof. Edemir Antonio Digiampietri” Manhã 3ª Série Vila Barão 

EM - “Prof. Irineu Leister” Manhã 1ª Série Jardim Ipiranga 

EM - “Profª Léa Edy Alonso Saliba” Manhã 1ª Série Jardim Marcelo Augusto 

EM - “Prof. Luiz Almeida Marins” Tarde 2ª Série Júlio de Mesquita 

EM - “Prof. Luiz Almeida Marins” Manhã 4ª Série Júlio de Mesquita 

EM - “Prof. Luiz Almeida Marins” Tarde 3ª Série Júlio de Mesquita 

EM - “Profª Maria Ignez Figueiredo Deluno”  Tarde 4ª Série Mineirão 

EM - “Profª Maria Ignez Figueiredo Deluno” Tarde 3ª Série Mineirão 

EM - “Profª Maria Ignez Figueiredo Deluno” Tarde 1ª Série Mineirão 

EM - “Prof. Walter Carretero” Tarde 2ª Série Cj. Hab. Ana Paula Eleutério 

EM - “Prof. Walter Carretero” Tarde 1ª Série Cj. Hab. Ana Paula Eleutério 

EM - “Sorocaba Leste” Manhã 4ª Série Vila Assis 

EM - “Sorocaba Leste” Manhã 2ª Série Vila Assis 

EM - “Prof. Paulo Fernando Nóbrega 
Tortello” Tarde 2ª Série Parque das Laranjeiras 

EM - “Profª Julica Bierrenbach” Tarde 2ª Série Jardim Cruzeiro do Sul 

EM - “Profª Julica Bierrenbach” Tarde 2ª Série Jardim Cruzeiro do Sul 

EM - “Dr. Hélio Rosa Baldy” Tarde 2ª Série Jardim São Guilherme 
 

PEB II 
UNIDADE ESCOLAR PERÍODO AULAS BAIRRO 

Disciplina:  Matemática                                    
EM - “Leonor Pinto Thomaz”  Manhã/Noite 24 Centro 

Disciplina:  Educação Física                           
EM - “Tereza Ciambelli Gianini”                        
EM - “Profª Maria Domingas Tótora de Góes”  

Manhã/Tarde 30 Nova Sorocaba              
Vila Carol 

OBS.: Os professores deverão apresentar Carteira de Identidade (RG). Os Professores de Educação
Infantil no ato da atribuição deverão apresentar o original dos documentos: Diploma com Habilitação
Específica para o Magistério ou curso Normal (Nível- Médio) ou Licenciatura em Pedagogia com
aprofundamento específico em Educação Infantil ou Certificado com Histórico Escolar que comprove
a habilitação exigida para a função, para participar da atribuição. A escolha por procuração será feita
mediante entrega do respectivo instrumento de mandato com  firma reconhecida acompanhado de
cópias reprográficas do documento de identidade do procurador e do candidato que ficarão retidas.
Está disponibilizado no site: www.sorocaba. sp. gov. br  em  forma de Comunicado  a informação sobre
o último número de classificação  chamado em  cada  atribuição.

Local de Atribuição:   Prefeitura  de  Sorocaba   -   Auditório   -    Andar Térreo
Data: 17/07/2007            Horário:   14:00 horas

       
CLASSIFICAÇÃO  DE PROFESSORES   FUNÇÃO – ATIVIDADE 

CARGO A partir do número: 
PROFESSOR EDUCAÇÃO INFANTIL 331 

PROFESSOR -  I  990 
PROFESSOR - III  

Disciplina-  Educação Física 158 
Disciplina - Matemática 26 

           As atribuições ocorrerão de acordo com os termos da Resolução SEDU/GS nº 01/2007. 
Sorocaba, 12 de Julho de 2007. 

MARIA TERESINHA DEL CISTIA 
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO 
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RESOLUÇÃO SEDU/GS Nº 38  DE 12 DE JULHO DE 2007

A Secretaria da  Educação, nos termos  do artigo 5º, da Lei nº 4.599, de 06/09/1994, alterada pela Lei
8119 de 29/03/2007, enquadra os seguintes integrantes do Quadro do Magistério:

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I
MATRÍCULA NOME NÍVEL
279501 Ana Carolina Borghi Rodrigues II
289582 Bárbara dos Reis I
268119 Elza Garrote Lopes Messias II
269417 Leila Regina Ribeiro de Camargo II
290157 Marcos Aparecido Migliorini I
267945 Marisa Andréa Soares Trassi Penhalver II
223719 Vanessa Baccelli Michelacci de Almeida II
264679 Vanessa Baccelli Michelacci de Almeida II

Maria  Teresinha Del Cistia
Secretária da Educação

RESOLUÇÃO SEDU/GS Nº 37 DE 12 DE JULHO DE 2007

A Secretaria da Educação, nos termos do artigo 22, da Lei nº 4.599, de 06/09/1994, alterada  pela Lei
8119 de 29/03/2007, promove as seguintes integrantes do Quadro do Magistério:

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I 
 

MATRÍCULA NOME REFERÊNCIA 
223069 Andréa Lopes de Lima Cardoso 3 
289973 Silmara Janaína de Oliveira 2 

 
 

 
Maria Teresinha Del Cistia 

Secretária da Educação 

 SEMES Secretaria de Esportes e Lazer
Campeonato Municipal de Futebol Varzeano

“VETERANO DA 1ª DIVISÃO” – 2007

Circular nº 015/07

A Secretaria de Esporte e Lazer – SEMES informa, a relação de atletas que em razão do 3º cartão
amarelo, deverão cumprir SUSPENSÃO AUTOMÁTICA na rodada do dia 14/07/07 (sábado) do
referido campeonato.

EQUIPE ATLETA
Alternativa FC Eder Alves de Paiva
Atlético Brasil FC Antonio Cardoso Koscak
CA Monte Negro Sérgio Fernando Pereira
CA Monte Negro Gilmar Piovezani
SR São Bento Ozério Tadeu Pereira
Sorocaba, 11 de julho  de 2007.

Marcos Antonio Matheus
Chefe da Divisão de Eventos Esportivos

Ivan Gonçalves Jardim Filho
Chefe da Seção de Desenvolvimento de Atividades Esportivas

JUSTIÇA DISCIPLINAR DESPORTIVA MUNICIPAL

EDITAL DE CITAÇÃO

O Secretário da Justiça Desportiva Municipal, no uso de
suas atribuições, faz saber aos que deste EDITAL virem
ou dele conhecimento tiverem, que as pessoas físicas,
jurídicas ou equiparadas cujos processos seguem relacio-
nados ficam CITADAS da denúncia que lhes foi oferecida
pela Ilustrada Procuradoria Desportiva, e INTIMADAS
para a Sessão de Instrução e Julgamento que será realizada
na data, horário e local a seguir indicados:

SESSÃO Nº 016/07 – CODDEM
§ Dia 18 de julho de 2007 (quarta-feira)
§ Local: Sala de Audiências da Justiça Desportiva Muni-
cipal
§ Ginásio Municipal de Esportes “Dr. Gualberto Moreira”

Proc. nº 131/07  (Veterano da 1ª Divisão) – 19h00m
Jogo: ADC VILLARES X AA AVENIDA

Data/Local: Dia 07/07/07 – 15:20h (EROTHIDES L. DA
CRUZ)

Citando: PAULO ROBERTO REIS TEIXEIRA
Incurso no art.: 185 do CMJDD
Função/equipe: Atleta/ADC VILLARES

Citando: JULIO EDUARDO DA S. CHAVES OLI-
VEIRA
Incurso no art.: 149 inciso I do CMJDD
Função/equipe: Atleta/AA AVENIDA

Citando: MARCO ANTONIO EMIDIO DE OLI-
VEIRA
Incurso no art.: 148 inciso I do CMJDD
Função/equipe: Atleta/AA AVENIDA

Citando: ROBERTO CARLOS FELISBERTO
Incurso no art.: 148 inciso I c/c 115 inciso II e
141 incisos IV e V do CMJDD
Função/equipe: Presidente/AA AVENIDA

Proc. nº 132/07  (Veterano da 1ª Divisão) – 19h30m
Jogo: SR SÃO BENTO X ATLÉTICO BRASIL FC
Data/Local: Dia 07/07/07 – 15:20h (SR SÃO BENTO)

Citando: CONRADO DOS SANTOS
Incurso no art.: 185 do CMJDD
Função/equipe: Atleta/SR SÃO BENTO

Citando: PAULO GRANATTI
Incurso no art.: 185 do CMJDD

Função/equipe: Atleta/SR SÃO BENTO

Citando: JOSÉ CARLOS QUERINO DOS SAN-
TOS
Incurso no art.: 185 e 148 inciso I do CMJDD
Função/equipe: Atleta/ATLÉTICO BRASIL FC
Sorocaba, 10 de julho de 2007.

Luis Carlos da Silva II
Secretário

 SES Secretaria da Saúde
Área da Saúde Coletiva

Divisão da Vigilância Sanitária -Tel. 3234-2191
Av. Pereira da Silva, 1156 - Jd. Santa Rosália.

Através da presente, a Área da Saúde Coletiva,
Divisão da Vigilância Sanitária notifica:

 1-Processo nº. 138/07
Ana Paula Silva Corrêa
Atividade odontológica com recursos para a realização de
procedimentos cirúrgicos
Rua Arthur Gomes, 297 - Centro
Licença Inicial Estab. - Validade: 14/05/2008
Deferido nº CEVS 355220501-863-000156-1-0
Licença Inicial Raio X - Validade: 14/05/2008
Deferido nº CEVS 355220501-863-000157-1-7
 2-Processo nº. 854/07
Ivana Jorgina Machado
Atividade odontológica com recursos para a realização de
procedimentos cirúrgicos
Rua Cap. Nascimento Filho, 186 - Jd. Vergueiro
Renovação de Licença Estab. - Validade: 17/04/2008
Deferido nº CEVS 355220501-863-000255-1-8
 3-Processo nº. 2.964/07
João Nascimento Filho
Atividade odontológica com recursos para a realização de
procedimentos cirúrgicos
Av. Pereira da Silva, 375 - Jd. Santa Rosália
Renovação de Licença Estab. - Validade: 14/05/2008
Deferido nº CEVS 355220501-863-000213-8
 4-Processo nº. 3.338/07
Bardella S/A Indústrias Mecânicas
Atividade odontológica com recursos para a realização de
procedimentos cirúrgicos
Av. Antônio Bardella, 3250 - Iporanga
Renovação de Licença Estab. - Validade: 17/04/2008
Deferido nº CEVS 355220501-863-000151-1-3
Renovação de Licença Raios X - Validade: 17/04/2008
Deferido nº CEVS 355220501-863-000152-1-0
 5-Processo nº. 4.267/07
Eveline Martins Rodrigues
Atividade odontológica com recursos para a realização de
procedimentos cirúrgicos
Rua. Cdor. Hermelino Matarazzo, 389 - 1º A. Sl. 02 - Além Linha
Renovação de Licença Estab. - Validade: 14/05/2008
Deferido nº CEVS 355220501-863-000210-1-6
Renovação de Licença Raios X - Validade: 14/05/2008
Deferido nº CEVS 355220501-863-000211-1-3
 6-Processo nº. 4.410/07
André Freitas Siqueira
Atividade odontológica com recursos para a realização de
procedimentos cirúrgicos
Rua Francisco Scarpa, 83 - Centro
Renovação de Licença Estab. - Validade: 10/05/2008
Deferido nº CEVS 355220501-863-000153-1-8
 7-Processo nº. 4.412/07
André Freitas Siqueira
Atividade odontológica com recursos para a realização de
procedimentos cirúrgicos
Rua Francisco Scarpa, 83 - Centro
Licença Inicial Raio X - Validade: 10/05/2008
Deferido nº CEVS 355220501-863-000154-1-5
 8-Processo nº. 6.677/07
Erton Massamitsu Miyasawa
Atividade odontológica com recursos para a realização de
procedimentos cirúrgicos
Rua São Bento, 39 - 1º A. - Centro
Licença Inicial Estab. - Validade: 08/05/2008
Deferido nº CEVS 355220501-863-000158-1-4
Licença Inicial Raio X - Validade: 08/05/2008
Deferido nº CEVS 355220501-863-000159-1-1
 9-Processo nº. 5.982/07
Manabu Imanobu
Serviços de prótese dentária
Rua Dr. Afonso Pena, 70 - Vl. Soares
Renovação de Licença Estab. - Validade: 10/05/2008

Deferido nº CEVS 355220501-325-000001-1-6
 10-Processo nº. 19.949/06
Marcel Augusto Marangon
Atividade odontológica com recursos para a realização de
procedimentos cirúrgicos
Rua Cesário Mota, 550 - Sl. 01 - Centro
Renovação de Licença Estab. - Validade: 22/03/2008
Deferido nº CEVS 355220501-863-000241-1-2
 11-Processo nº. 11.523/06
Farmácia Artesanal Lú LTDA
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, com ma-
nipulação de fórmulas
R. Quinze de Novembro, 233 - Centro
Renovação de Licença Estab. - Validade: 11/06/2008
Deferido nº CEVS 355220501-477-000097-1-7
12-Processo nº. 25.028/06
Macer Droguistas LTDA
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem ma-
nipulação de fórmulas
Av. Gal. Carneiro, 854 - Cerrado
Renovação de Licença Estab. - Validade: 19/06/2008
Deferido nº CEVS 355220501-477-000017-1-6
 13-Processo nº. 5.664/07
Macer Droguistas LTDA
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem ma-
nipulação de fórmulas
Av. Paulo Emanuel de Almeida, 628 - S. 01 - Jd. Wanel Ville I
Renovação de Licença Estab. - Validade: 24/05/2008
Deferido nº CEVS 355220501-477-000087-1-0
 14-Processo nº. 11.454/07
Alessandro de Almeida
Bar
R. Cel. José Prestes, 116 - Vl. Amélia
Assunto: A.I.P.M nº. 6299 de 04/06/2007
Divulga-se o presente processo para que o infrator ou seu
representante legal não venha alegar desconhecimento do
referido auto de penalidade. Nos termos da legislação
vigente, fica concedido o prazo de 10(dez) dias a contar
desta publicação para a interposição do recurso.
 15-Processo nº. 15.755/06
Marisa Nilo de Oliveira - ME
Bar com copa quente
Av. Paraná, 3924 - Vl. Cajuru do Sul
Cancelamento do A.I. nº 5380 de 23/08/2006
 16-Processo nº. 12.366/07
Carrefour comércio e Indústria LTDA
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem ma-
nipulação de fórmulas
Av. Brasil, 376 - Terra Vermelha
Baixa de Responsabilidade Técnica Substituto I
Indeferido
 17-Processo nº. 6.589/07
Drogaria Três Meninos LTDA
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem ma-
nipulação de fórmulas
R. Cervantes, 171 - Vl. Artura
Assunção de Responsabilidade Técnica
Indeferido
 18-Processo nº. 12.843/06
Drogadez LTDA
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem ma-
nipulação de fórmulas
R. Walter Luiz D’Ávila, 20 - Central Parque
Alteração de Responsabilidade Legal
Indeferido

Em 12/07/2007

Profª. Msª. Eliana de Paula Leite
Diretora da Área de Saúde Coletiva

Drª. Maria de Fátima Antunes Teixeira Ximenes
Chefe da Divisão de Vigilância Sanitária

Ana Paula Zagato
Chefe da Seção de Gerenciamento Operacional
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 SEOBE Secretaria de Obras e Infra-Estrutura Urbana

EDITAL

A  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE
SOROCABA,  nos  termos dos artigos 207 e
seguintes  da  Lei  nº  1.444  de  13  de  dezembro
de  1966,  com as modificações  introduzidas  pela
Lei  nº  2.254  de 27 de dezembro de 1983,  faz
saber  a todos que o presente Edital virem ou dele
tiverem conhecimento,  que fará realizar a pavi-
mentação asfáltica de diversas  Ruas do Parque
Vitória Régia,  cujo  custo    será cobrado na
forma de rateio   entre  os  proprietários  dos
imóveis  localizados  na  zona beneficiada e, para
tanto, dá conhecimento aos interessados.

DELIMITAÇÃO DA ZONA BENEFICIADA

BAIRRO:  PQ. VITÓRIA RÉGIA
RUA:         R. Atílio Farsula
TRECHO:  Total

BAIRRO:  PQ. VITÓRIA RÉGIA
RUA:         R. Aparecida Levy
TRECHO:  da R. Zemira Rosa até R. Sylvio
Fernandes de Oliveira

BAIRRO:   PQ. VITÓRIA RÉGIA
RUA:           R. Sylvio Fernandes  de Oliveira
TRECHO:   da Rua Zemira Rosa até R. Aparecida
Levy

BAIRRO:    PQ. VITÓRIA RÉGIA
RUA:          R. Adolpho Goldman
TRECHO:  da Rua Aparecida Levy até R. Gui-
lherme Briviglieri e da R. Atílio Frasula até R.
Sylvio de Oliveira

BAIRRO:   PQ. VITÓRIA RÉGIA
RUA:          R. Antonio Gatto da Fonseca
TRECHO:  da R. Aparecida Levy até R. Guilher-
me Briviglieri e da R. Atílio Farsula até  R. Sylvio
F. de Oliveira

BAIRRO:   PQ. VITÓRIA RÉGIA
RUA:           R. Zemira Rosa
TRECHO:  da R. Guilherme Briviglieri até R.
Atílio Farsula

BAIRRO:   PQ. VITÓRIA RÉGIA
RUA:           R. Jowala Singh
TRECHO:   da R. Aparecida Levy até R. Sylvio
Fernandes de Oliveira

CÁLCULO DE RATEIO
Conforme   plano   de  rateio  total do  custo   da
obra  entre  os proprietários  beneficiados,  o
preço a ser cobrado é de R$ 46,33 /m2.

MEMORIAL DESCRITIVO PAVIMENTAÇÃO
ASFÁLTICA
01 - GENERALIDADES
Os  serviços  compreenderão a totalidade das obras
necessárias desde a implantação de guias e sarjetas
até a pavimentação asfáltica.
02 - ETAPAS DE CONSTRUÇÃO
2.1. IMPLANTAÇÃO DE GUIAS E SARJETAS:
compreenderá o preparo da base e a  execução  de
guias e sarjetas de concreto, moldadas no local por
extrusäo,   de   acordo   com   as   cotas  e
dimensões  do  projeto, utilizando-se    concreto
dosado    gravimetricamente   em   usinas trans-
portado   e  misturado  em  caminhões  betoneira
com  composição granulométrica  adequada  e
abatimento (Slump-Test) igual a 1cm, sendo a su-
perfície  do  concreto  recoberta por uma fina
camada de argamassa de  cimento  e  areia  de
traço  1:4,  tendo a sarjeta uma largura de 30cm.
2.2. SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO
ASFÁLTICA
2.2.1. PREPARO   DE   SUB-LEITO:   compre-
enderá  as  operações   necessárias  à  rigorosa

conformação geométrica da superfície do sub-lei-
to,  de  acordo com as cotas, declividades e abaula-
mentos do  projeto,  e  compactaçäo  da  superfície
de  acordo  com as  “Instruções de Execução” da
PMS.
2.2.2.  BASE  DA  BICA  CORRIDA:  compreen-
derá  o  fornecimento, espalhamento  e
compactaçäo  de  bica  corrida de  granito, em
camada  homogênea  e  uniforme,  com  espessura
final  de  10cm , perfeitamente compactada e de
acordo  com as características  geométricas do pro-
jeto e as “Instruções de Execução” da PMS
2.2.3.  IMPRIMAÇÄO  LIGANTE: compreende-
rá a aplicação  de  material  betuminoso  de alta
viscosidade sobre a superfície concluída da base, a
razão de 1.0 a 1.5 litros por m2.
2.2.4.   CAMADA   DE   ROLAMENTO   DE
PRÉ-MISTURADO  A  QUENTE: compreenderá
o fornecimento, espalhamento com vibro-
acabadora e compactaçäo   de  pré-misturado
usinado  a  quente,  em  camada homogênea  e
uniforme de  3cm, tudo de acordo com as “Instru-
ções de Execução” da PMS.

MEMORIAL DESCRITIVO
DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS
1.  OBJETIVO
Estabelecer  o  processo  de  execução do sistema de
drenagem de águas pluviais.
2.  SERVIÇOS INICIAIS
Os  serviços  iniciais  compreendem  os  serviços
topográficos. Serão  feitas as demarcações dos ei-
xos das tubulações nos terços das  ruas  ou sob as
guias, das bocas de lobo, das caixas mortas e poços
de visitas, conforme projetos.
As  cotas  correspondentes  serão devidamente apoi-
adas em pontos de  segurança  a serem utilizados
nas verificações, sendo que no caso  das  tubulações
as verificações serão efetuadas a cada 10 metros de
tubulação assentada.
3.  BOCAS DE LOBO, POÇOS DE VISITAS, CAI-
XAS MORTAS E SARJETÕES
A  execução  dos  dispositivos  acima,  além  de
envolverem  os serviços   iniciais  previstos,  com-
preenderão  os  serviços  de movimento   de   terra
execução  da  base,  das  paredes,  dos revestimen-
tos,  impermeabilizações  e implantação de tempo,
guia chapéu, etc.
a) Base  -  Sobre o fundo da escavação preparada
será colocado e compactado um lastro de brita 02,
com 05 cm de espessura.
b) Paredes  -  As caixas serão em alvenaria de tijo-
los de barro, assentes  com  argamassa  de cimento
e areia no traço 1:3. Os demais detalhes serão con-
forme projeto.
c) Revestimentos  e  impermeabilizações  - As faces
internas das paredes  de  alvenaria  deverão  receber
um revestimento com argamassa  de  cimento  e  areia
no  traço 1:3 e devidamente impermeabilizadas.
O fundo  das  caixas  com colher de pedreiro, sendo
previstos caimentos para escoamento.
d) Sarjetões  -  Serão de concreto armado, executa-
dos nos locais indicados nas plantas de drenagem.
4.  MOVIMENTO DE TERRA
As  escavações  serão  executadas mecanicamente
com a utilização de  retro  escavadeira  tomando-se
os devidos cuidados para que sejam respeitadas as
cotas de projetos.
O material  que  deverá  ser  utilizado  na execução
dos aterros deverá  ter  características  uniformes  e
qualidade  igual  ou superior ao solo local, isento de
matéria orgânica.
Caso  o  terreno  não  ofereça  suporte  natural, as
paredes das escavações  serão  escoradas  com tábu-
as ou pranchões de madeira de boa qualidade.
5.  GALERIAS
a) Lastro  -  no fundo da vala será executado um
lastro de brita nº  04,  com  10 cm de espessura,
observando rigorosamente as cotas e declividades
previstas.
b) Montagem  da  rede  -  os tubos previamente

dispostos ao longo das  valas  já preparadas e com
as cotas já verificadas, serão um  a um baixados nas
valas para o assentamento e execução das juntas.
Após  a  limpeza  com  estopa,  da  bolsa e ponta dos
tubos,  será  feita  a  tomada de junta interna e
externamente com argamassa de cimento e areia
no traço 1:3.
Os  tubos  a  serem  utilizados na execução das

ligações e nas galerias  principais  serão de seção
circular, do tipo ponta e bolsa, pré-fabricados em
concreto vibrado.
Devem  atender  as especificações da ABNT quan-
to a resistência e estanqueidade.
6.  MUROS DE ALA
Serão de concreto armado, obedecendo os deta-
lhes do projeto.

ORÇAMENTO:  Diversas Ruas do Pq. Vitória Régia 
BAIRRO: Pq. Vitória Régia Data base: Dez/05

Item Discriminação Unidade Quantidade Preço Unitário Preço
(R$) Total (R$)

10100 Limpeza de terreno m2 23.631,95 0,90 21.268,76R$         
10301 Escav/carreg.mat. 1ª categoria m3 15.754,63 2,57 40.489,40
10401 Tranp/carreg.mat. até  01 Km m3 11.266,43 1,28 14.421,03
10419 Transp/descarreg. material até 19 Km m3 7.877,30 11,07 87.201,71
10800 Projeto compl. c/levant. Topográfico p/viasc/larg.até 15m ml 2.331,74 8,79 20.495,99
20201 Compact. Solo reforço a 95% proctor normal ( simples ) m3 4.726,39 2,94 13.895,59
20101 Abertura e Prep. de caixa até 25 cm m2 23.631,95 6,64 156.916,15
20302 Sub-base e base de bica corrida m3 2.145,33 67,68 145.195,93
20401 Imprimação ligante m2 21.453,34 1,56 33.467,21
20700 Cam. de rolam.pré-mist. a quente m3 643,60 425,85 274.077,06
30302 Guias extrusadas c/ sarjetas de 0,30 m ml 4.357,20 33,31 145.138,33
30501 Escav. P/ Abert. de valas até 3,00m Prof. c/carreg. m3 640,00 3,77 2.412,80
30507 Forn. Assent.Rejunt.Tubo de concreto armado 0,60 m ml 160,00 106,36 17.017,60
30520 Apiloam. Fundo de vala Lastro Brita 4 m3 51,20 63,41 3.246,59
30522 Reaterro e compactação com compactador mecânico m3 523,65 7,15 3.744,10
30802 Boca de lobo dupla un 8,00 930,56 7.444,48
31100 Fundações de rechões medido no local m3 50,00 74,83 3.741,50
40601 Muro de ala de bloco de concr.para d<= 80cm un 5,00 737,64 3.688,20

Total do Orçamento      R$ 993.862,43

PRAZO DE IMPUGNAÇÃO PELOS INTERESSADOS

Nos termos do artigo 208, alínea “f”, da Lei 1.444
de 13  de  dezembro  de  1966,  fica  fixado  o  prazo
de  30 (trinta) dias contados da publicação deste
Edital para os interessados impugnarem, se quise-
rem, quaisquer dos ítens constantes do mesmo, ca-

bendo ao impugnante o ônus da prova.

Sorocaba, 11 de Julho de 2007

ENGº JOSÉ ANTONIO BOLINA
SECRETARIO DE OBRAS E INFRA ESTRU-

TURA URBANA

EDITAL

A  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE
SOROCABA,  nos  termos dos artigos 207 e se-
guintes  da  Lei  nº  1.444  de  13  de  dezembro  de
1966,  com as modificações  introduzidas  pela  Lei
nº  2.254  de 27 de dezembro de 1983,  faz  saber  a
todos que o presente Edital virem ou dele tiverem
conhecimento,  que fará realizar a pavimentação
asfáltica  da Rua João Martinez no Jardim
Bandeirantes,  cujo  custo    será cobrado na
forma de rateio   entre  os  proprietários  dos
imóveis  localizados  na  zona beneficiada e, para
tanto, dá conhecimento aos interessados.

DELIMITAÇÃO DA ZONA BENEFICIADA
BAIRRO:  JD. BANDEIRANTES
RUA:         R. João Martinez
TRECHO:  Total

CÁLCULO DE RATEIO
Conforme   plano   de  rateio  total do  custo   da
obra  entre  os proprietários  beneficiados,  o  preço
a ser cobrado é de R$  46,44 /m2.

MEMORIAL DESCRITIVO PAVIMENTAÇÃO
ASFÁLTICA
01 - GENERALIDADES
Os  serviços  compreenderão a totalidade das obras
necessárias desde a implantação de guias e sarjetas
até a pavimentação asfáltica.
02 - ETAPAS DE CONSTRUÇÃO
2.1. IMPLANTAÇÃO DE GUIAS E SARJETAS:
compreenderá o preparo da base e a  execução  de
guias e sarjetas de concreto, moldadas no local por
extrusäo,   de   acordo   com   as   cotas  e  dimensões
do  projeto, utilizando-se    concreto    dosado
gravimetricamente   em   usinas transportado   e
misturado  em  caminhões  betoneira  com  compo-
sição granulométrica  adequada  e abatimento
(Slump-Test) igual a 1cm, sendo a superfície  do
concreto  recoberta por uma fina camada de arga-
massa de  cimento  e  areia  de  traço  1:4,  tendo a
sarjeta uma largura de 30cm.
2.2. SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO
ASFÁLTICA

2.2.1. PREPARO   DE   SUB-LEITO:   compre-
enderá  as  operações   necessárias  à  rigorosa
conformação geométrica da superfície do sub-lei-
to,  de  acordo com as cotas, declividades e abaula-
mentos do  projeto,  e  compactaçäo  da  superfí-
cie  de  acordo  com as  “Instruções de Execução”
da PMS.
2.2.2.  BASE  DE  BICA CORRIDA:  compre-
enderá  o  fornecimento, espalhamento  e
compactaçäo  de  bica corrida  de  granito, em
camada  homogênea  e  uniforme,  com  espessura
final  de  10 cm, perfeitamente compactada e de
acordo  com as características  geométricas do
projeto e as “Instruções de Execução” da PMS
2.2.3.  IMPRIMAÇÄO  LIGANTE: compreen-
derá a aplicação  de  material  ligante  de alta
viscosidade sobre a superfície concluída da base, a
razão de 1.0 a 1.5 litros por m2.
2.2.4.   CAMADA   DE   ROLAMENTO   DE
PRÉ-MISTURADO  A  QUENTE: compreenderá
o fornecimento, espalhamento com vibro-
acabadora e compactaçäo   de  pré-misturado
usinado  a  quente,  em  camada homogênea  e
uniforme de  3 cm de espessura , tudo de acordo
com as “Instruções de Execução” da PMS.

MEMORIAL DESCRITIVO
DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS
1.  OBJETIVO
Estabelecer  o  processo  de  execução do sistema
de drenagem de águas pluviais.
2.  SERVIÇOS INICIAIS
Os  serviços  iniciais  compreendem  os  serviços
topográficos. Serão  feitas as demarcações dos ei-
xos das tubulações nos terços das  ruas  ou sob as
guias, das bocas de lobo, das caixas mortas e poços
de visitas, conforme projetos.
As  cotas  correspondentes  serão devidamente
apoiadas em pontos de  segurança  a serem utiliza-
dos nas verificações, sendo que no caso  das  tubu-
lações  as verificações serão efetuadas a cada 10
metros de tubulação assentada.
3.  BOCAS DE LOBO, POÇOS DE VISITAS, CAI-
XAS MORTAS E SARJETÕES
A  execução  dos  dispositivos  acima,  além  de
envolverem  os serviços   iniciais  previstos,  com-
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preenderão  os  serviços  de movimento   de   terra
execução  da  base,  das  paredes,  dos revestimen-
tos,  impermeabilizações  e implantação de tem-
po, guia chapéu, etc.
a) Base  -  Sobre o fundo da escavação preparada
será colocado e compactado um lastro de brita 02,
com 05 cm de espessura.
b) Paredes  -  As caixas serão em alvenaria de
tijolos de barro, assentes  com  argamassa  de
cimento e areia no traço 1:3. Os demais detalhes
serão conforme projeto.
c) Revestimentos  e  impermeabilizações  - As
faces internas das paredes  de  alvenaria  deverão
receber  um revestimento com argamassa  de  ci-
mento  e  areia  no  traço 1:3 e devidamente
impermeabilizadas.
O fundo  das  caixas  com colher de pedreiro,
sendo previstos caimentos para escoamento.
d) Sarjetões  -  Serão de concreto armado, executa-
dos nos locais indicados nas plantas de drenagem.
4. MOVIMENTO DE TERRA
As  escavações  serão  executadas mecanicamente
com a utilização de  retro  escavadeira  tomando-
se  os devidos cuidados para que sejam respeitadas
as cotas de projetos.
O material  que  deverá  ser  utilizado  na execução
dos aterros deverá  ter  características  uniformes

e  qualidade  igual  ou superior ao solo local, isento
de matéria orgânica.
Caso  o  terreno  não  ofereça  suporte  natural, as
paredes das escavações  serão  escoradas  com tábu-
as ou pranchões de madeira de boa qualidade.
5.  GALERIAS
a) Lastro  -  no fundo da vala será executado um
lastro de brita nº  04,  com  10 cm de espessura,
observando rigorosamente as cotas e declividades
previstas.
b) Montagem  da  rede  -  os tubos previamente
dispostos ao longo das  valas  já preparadas e com
as cotas já verificadas, serão um  a um baixados nas
valas para o assentamento e execução das juntas.
Após  a  limpeza  com  estopa,  da  bolsa e ponta dos
tubos,  será  feita  a  tomada de junta interna e
externamente com argamassa de cimento e areia
no traço 1:3.
Os  tubos  a  serem  utilizados na execução das
ligações e nas galerias  principais  serão de seção
circular, do tipo ponta e bolsa, pré-fabricados em
concreto vibrado.
Devem  atender  as especificações da ABNT quanto
a resistência e estanqueidade.
6.  MUROS DE ALA
Serão de concreto armado, obedecendo os detalhes
do projeto.

ORÇAMENTO:  Rua João Martinez
BAIRRO: Jd. Bandeirantes Data base: Dez/05

Item Discriminação Unidade Quantidade Preço Unitário Preço
(R$) Total (R$)

10100 Limpeza de terreno m2 4.817,70 0,90 4.335,93
10200 Derrubada e/ou destocamento un 1,00 41,21 41,21
10301 Escav. Carreg. Material de 1ª categoria m3 3.211,80 2,57 8.254,33
10401 Tranp/carreg.mat. até  01  Km m3 2.408,85 1,28 3.083,33
10407 Tranp/carreg.material até  07 Km m3 1.605,90 6,85 11.000,42
10800 Proj.completo c/ levant. topograf.p / vias c/ larg. até 15 m ml 453,37 8,79 3.985,12
20101 Abertura e Prep. de caixa até 25 cm m2 4.817,70 6,64 31.989,53
20201 Compact. solo ref. a 95% proctor normal ( simples ) m3 963,54 2,94 2.832,81
20302 Sub-base e base de bica corrida m3 434,29 67,68 29.392,75
20401 Imprimação ligante m2 4.342,89 1,56 6.774,91
20700 Cam. de rolam.pré-mist. a quente m3 130,29 425,85 55.484,00
30302 Guias extrusadas c/ sarjetas de 0,30 m ml 949,61 33,31 31.631,51
30400 Construção de sarjetas/sarjetões de concreto m3 4,19 555,84 2.328,97
30801 Boca de lobo simples un 1,00 548,12 548,12
30802 Boca de lobo dupla un 2,00 930,56 1.861,12
30803 Boca de lobo tripla un 1,00 1.396,97 1.396,97
31100 Fundações de rachões/medido no local m3 50,00 74,83 3.741,50
31800 Levantamento/rebaixamento de tampão de poço de visita un 3,00 100,26 300,78
40100 Demolição sarjeta/sarjetões de concreto e transporte m3 18,42 84,57 1.557,78
40400 Arranc. Guias e transp. Material refugado ml 491,22 2,34 1.149,45

Total do Orçamento      R$ 201.690,52

PRAZO DE IMPUGNAÇÃO PELOS INTERESSADOS

Nos termos do artigo 208, alínea “f”, da Lei 1.444
de 13  de  dezembro  de  1966,  fica  fixado  o
prazo  de  30 (trinta) dias contados da publicação
deste Edital para os interessados impugnarem, se
quiserem, quaisquer dos ítens constantes do mes-

mo, cabendo ao impugnante o ônus da prova.

Sorocaba, 11 de Julho de 2007

ENGº JOSÉ ANTONIO BOLINA
SECRETARIO DE OBRAS E INFRA - ESTRU-

TURA URBANA

 FSS Fundo Social de Solidariedade

DENISE NOVOA GOMES LIPPI
Presidente do Fundo Social de Solidariedade

MARIA EUNICE VIEIRA SANTANA
1ª Tesoureira do FSSS

JOAMAR BERTOLLI JÚNIOR
Bel. Ciências Contábeis

CRC Nº 1 SP 156.894/O-2

 SEF Secretaria de Finanças
FUNDO MUNICIPAL DO DIREITO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
BALANCETE 005/2007
PERÍODO -  MAIO/2007

DATA HISTÓRICO SALDO ANT. DÉBITO CRÉDITO SALDO
BANESPA S/A
FUNDO MUNICIPAL  DIR.CRIANÇA ADOL.
C/C 45-000203-2

30/04/2007 Saldo 4.312,81
10/05/2007 Doação 50,00
11/05/2007 Tarifa bancária 1,98
17/05/2007 Doação 451,35
30/05/2007 Doação 658,05
31/05/2007 Rend. Aplic. Maio/2007 15,05 5.485,28

BANCO NOSSA CAIXA
FUNDO MUNICIPAL  DIR.CRIANÇA ADOL.
C/C 13.900381-2

30/04/2007 Saldo 7.850,58
08/05/2007 Doação 960,00
09/05/2007 Doação 100,00
31/05/2007 Rend. Aplic.Maio/2007 120,97 9.031,55

BANCO NOSSA CAIXA
FUNDO MUNICIPAL  DIR.CRIANÇA ADOL.
C/C 13.900556-4

30/04/2007 Saldo 378.538,76
02/05/2007 Doação 200,00
03/05/2007 Doação 150,00
11/05/2007 Doação 200,00
14/05/2007 Doação 50,00
16/05/2007 Bord. 1597 - Zero Quinze Com. Total S/C Ltda. 6.860,00
23/05/2007 Doação 7.017,00
24/05/2007 Bord. 1755 - Centro Orient.e Ed. Social - Coeso 642,00
25/05/2007 Transf. p/ Nossa Caixa - Movimento 140,00
28/05/2007 Doação 150,00
31/05/2007 Doação 35,00
31/05/2007 Rend. Aplic. Maio/2007 5.350,05 384.030,31
31/05/2007 Tarifa bancária 18,50

390.702,15 7.662,48 15.507,47 398.547,14TOTAL GERAL

CHEFE DE DIVISÃO ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA GESTORA

LUIS COSTA DAHER
PRESIDENTE

IVONE PERES ARAUJO MARIA MARGARETE NUNES

Ana Luiza Bacci Silva
Chefe de Seção

Renato Galvão da Silva Neto
Fiscal de Serviços II

Paulo Roberto Pinheiro Camargo
Chefe de Divisão
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Renato Galvão da Silva Neto
Fiscal de Serviços II

Paulo Roberto Pinheiro Camargo
Chefe de Divisão

Sorocaba, 11 de Julho de 2007

Ana Luiza Bacci Silva
Chefe de Seção

Sorocaba, 11 de Julho de 2007

Ana Luiza Bacci Silva
Chefe de Seção

Sorocaba, 11 de Julho de 2007

Ana Luiza Bacci Silva
Chefe de Seção
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Sorocaba, 11 de Julho de 2007

Ana Luiza Bacci Silva
Chefe de Seção

AREA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTARIA
PROCESSOS DESPACHADOS PELA AREA DE ADM. TRIBUTARIA
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Ana Luiza Bacci Silva
Chefe de Seção
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 SAAE Serviço Autônomo de Água e Esgoto
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE SOROCABA

CONTRATO

Processo Administrativo nº 3796/1995-SAAE.

 URBES Trânsito e Transportes

Extrato do contrato n° 010/05

Processo n° 293/05

Objeto: Termo de Prorrogação ao contrato n° 010/05 - Pres-
tação de Serviços de Manutenção preventiva e corretiva em
equipamentos de radiocomunicação pertencentes a URBES
Data: 01/08/07 até 31/07/08
Contratante: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Soci-
al de Sorocaba – URBES
Contratada: Newtech Eletrônica Ltda.
Ficam ratificadas as demais cláusulas, itens e subitens do
referido contrato
Assinatura: 11 de junho de 2007.
Sorocaba, 05 de julho de 2007.

Gilvana C. Bianchini Cruz
Gerente Administrativo e Financeiro

Extrato do contrato n° 005/03

Processo CPL n° 228/02

Objeto: Termo de Reajuste e Re-Ratificação ao contrato n° 005/
03– Prestação de Serviços de Apoio a Fiscalização e ao Usu-
ário do Transporte Coletivo de Sorocaba/SP
Reajuste: Fica o contrato reajustado em 5,16%(cinco vírgula,
dezesseis porcento), com fundamento no art. 65, II, letra “d” da
Lei 8666/93, a partir de 01 de fevereiro de 2007.
Retificação: Ficam retificadas as cláusulas terceira – Da Ga-
rantia, em seu item 3.1, Quarta – Do Preço e Pagamento, em seu
item 4.1, e Nona – Das disposições Finais, em seu item 9.3.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social
de Sorocaba – URBES
Contratada: Pratic Service e Terceirizados Ltda.
Valor Estimado: R$ 999.124,56 (novecentos e noventa e nove
mil, cento e vinte e quatro reais e cinqüenta e seis centavos)
Ficam ratificadas as demais cláusulas, itens e subitens do refe-
rido contrato.
Assinatura: 25 de junho de 2007.

Sorocaba, 05 de julho de 2007.

Gilvana C. Bianchini Cruz
Gerente Administrativo e Financeiro

Contratante:- Serviço Autônomo de Água e Esgoto.
Contratada:- Caixa Econômica Federal.
Objeto:- Prestação de Serviços Financeiros
Data da assinatura:- 16/03/2007

 ATOS DO PODER LEGISLATIVO

PAULO FRANCISCO MENDES
Presidente

Publicada na Secretaria da Câmara Municipal de Sorocaba, na data supra.

JOSÉ CABRAL DA SILVA DIAS
Diretor Geral

Portaria 063/2007

(Dispõe sobre a designação de funcionário)
PAULO FRANCISCO MENDES, Presidente da CÂMARA MU-
NICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. lº Designar o Sr. OSSAMU KOYAMA,  Oficial
Legislativo, portador do RG nº 12.301.637 SSP/SP,
para exercer, em caráter de substituição, a função
gratificada de Diretor de Divisão de Assuntos
Internos, enquanto perdurarem as férias da Sr.ª Marli
Siqueira Perez, a partir de 10 de julho de 2007.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 06 de julho de 2007.

Paulo Francisco Mendes
Presidente

Portaria 064/2007

(Dispõe sobre a designação de funcionário)
PAULO FRANCISCO MENDES, Presidente da CÂMARA MU-
NICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. lº Designar o Sr. HÉLIO CASSIMIRO DOS SANTOS,
Diretor de Divisão de Finanças, portador do RG nº
13.455.418 SSP/SP, para exercer, em caráter de
substituição, o cargo em comissão de Diretor
Geral, enquanto perdurarem as férias do Sr. José
Cabral da Silva Dias, a partir de 16 de julho de 2007.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 06 de julho de 2007.

Paulo Francisco Mendes
Presidente

Portaria 065/2007

(Dispõe sobre a designação de funcionário)
PAULO FRANCISCO MENDES, Presidente da CÂMARA MU-
NICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. lº Designar o Sr. JOSÉ DE PIZZOL BRUNHEROTTO,
Chefe de Seção de Compras, portador do RG nº
8.670.332 SSP/SP, para exercer, em caráter de
substituição, a função gratificada de Diretor de
Divisão de Finanças, enquanto perdurar o afas-
tamento do Sr. Hélio Cassimiro dos Santos.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 06 de julho de 2007.

Paulo Francisco Mendes
Presidente

Portaria n.º 066/2007

 (Dispõe sobre a Comissão Permanente de Licitação)
PAULO FRANCISCO MENDES, Presidente da CÂMARA MU-
NICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. l.º -  Nomear o Senhor José de Pizzol
Brunherotto, nos termos do Art. 2º da Portaria
n.º 048/2007 de 27 de abril de 2007, como Presi-
dente da Comissão Permanente de Licitação, en-
quanto perdurar o afastamento da Sr.ª Marli Siqueira
Perez, a partir desta data.
Art. 2.º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba,  10 de julho de 2007.

Paulo Francisco Mendes
Presidente
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 ATOS DO PODER EXECUTIVO
 SERT Secretaria de Relações do Trabalho
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 ATOS DO PODER JUDICIÁRIO
PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO
4ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 – CEP 18013-281 –
Tel. (15) 228-1263

PROCESSO Nº 0005/2006-6
EDITAL DE PRAÇA ÚNICA Nº 121/2007

O(A) DOUTOR(A) MARCELO CARLOS FERREIRA
Juiz do Trabalho da 4ª Vara do Trabalho de Sorocaba/SP,
FAZ SABER, a quantos o presente virem ou dele tiverem
conhecimento que aos VINTE E UM  dias do mês de
AGOSTO do ano de DOIS MIL E SETE, (21/08/
2007) às 14:00 horas, na sede deste órgão, à Rua Minis-
tro Coqueijo Costa, nº 61, Alto da Boa Vista, Sorocaba/
SP, será levado à hasta pública (PRAÇA ÚNICA), pelo
maior lanço, o(s) bem(ns) penhorado(s) na execução dos
autos de nº  0005/2006-6, entre partes SINDICATO DO
COMÉRCIO VAREJISTA DE SOROCABA ,
exequente(s) e JOSÉ ROBERTO AOAD - ME ,
executada(s), encontrável(is) à Rua Gumercindo Gonçal-
ves, 20 Vila Barão, Sorocaba, SP, avaliado(s) em
R$500,00, em 11/05/2007, conforme Auto de Penhora e
Avaliação de fl. 43, assim descrito(s):
— “Uma furadeira de bancada, marca Schultz, com mo-
tor de 2cv, cor azul, em bom estado de conservação e
funcionamento.”
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às partes
e em especial à executada e/ou seus sócios, o presente
edital tem também a finalidade de dar ciência do
praceamento, inclusive a credor hipotecário bem como
cônjuges, quando e se for o caso, independentemente de
nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para oposição
de eventuais embargos  começará a fluir a partir do pri-
meiro dia útil após a realização do praceamento, indepen-
dentemente de nova determinação.
Quem pretender arrematar dito(s) bem(ns), deverá compa-
recer no dia, hora e local supramencionados, ficando cien-
te de que o arrematante deverá garantir seu ato com o sinal
de 20% (vinte por cento), completando o lanço em 24
horas, comprovando a efetivação do depósito nos autos .
O prazo para ciência do(s) interessado(s) é de 20 dias após
a publicação (artigo 232, IV, do CPC).
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interes-
sados é passado o presente EDITAL, que será publicado
no semanário Município de Sorocaba, órgão oficial da
Prefeitura Municipal, e afixado no lugar de costume (átrio
do Fórum), na sede desta Vara.
Sorocaba/SP, 18 de junho de 2007.
Eu, ......... Fátima Regina Ferreira Bete, Analista Judici-
ário, digitei.
Eu, ...................................................... CARLOS
ALBERTO GONÇALVES, Diretor de Secretaria, subs-
crevi.

MARCELO CARLOS FERREIRA
Juiz do Trabalho

PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO
4ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 – CEP 18013-281 –
Tel. (15) 228-1263

PROCESSO Nº 0285/2005-1
EDITAL DE PRAÇA ÚNICA Nº 126/2007

O(A) DOUTOR(A) MARCELO CARLOS FERREIRA
Juiz do Trabalho da 4ª Vara do Trabalho de Sorocaba/SP,
FAZ SABER, a quantos o presente virem ou dele tiverem
conhecimento que aos VINTE E OITO  dias do mês de
AGOSTO do ano de DOIS MIL E SETE, (28/08/
2007) às 13:15 horas, na sede deste órgão, à Rua Minis-
tro Coqueijo Costa, nº 61, Alto da Boa Vista, Sorocaba/
SP, será levado à hasta pública (PRAÇA ÚNICA), pelo
maior lanço, o(s) bem(ns) penhorado(s) na execução dos
autos de nº 0285/2005-1, entre partes MICHELLE
CRISTINA VITOR , exequente(s) e SOMMA COMER-
CIAL E TECNOLOGIA LTDA. - EPP , executada(s),
encontrável(is) à Rua Coronel Cavalheiros, 303, Vila
Amélia, Sorocaba, SP, avaliado(s) em R$3.900,00, em
23/04/2007, conforme Auto de Penhora e Avaliação de fl.
99, assim descrito(s):
— “03 (três) placas para captura de imagem de vídeo,
marca VÍDEO 8, modelo DRIVER VID004, 4 canais, 30

FPS, para uso em programas de monitoramento, novas,
do estoque da executada (código 275) – R$1.300,00 cada
uma.”
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às partes
e em especial à executada e/ou seus sócios, o presente
edital tem também a finalidade de dar ciência do praceamento,
inclusive a credor hipotecário bem como cônjuges, quando
e se for o caso, independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para oposição de
eventuais embargos  começará a fluir a partir do primeiro
dia útil após a realização do praceamento, independente-
mente de nova determinação.
Quem pretender arrematar dito(s) bem(ns), deverá compa-
recer no dia, hora e local supramencionados, ficando ciente
de que o arrematante deverá garantir seu ato com o sinal de
20% (vinte por cento), completando o lanço em 24 horas,
comprovando a efetivação do depósito nos autos .
O prazo para ciência do(s) interessado(s) é de 20 dias após
a publicação (artigo 232, IV, do CPC).
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessa-
dos é passado o presente EDITAL, que será publicado no
semanário Município de Sorocaba, órgão oficial da Prefei-
tura Municipal, e afixado no lugar de costume (átrio do
Fórum), na sede desta Vara.
Sorocaba/SP, 18 de junho de 2007.
Eu, ......... Fátima Regina Ferreira Bete, Analista Judiciá-
rio, digitei.
Eu, ...................................................... CARLOS
ALBERTO GONÇALVES, Diretor de Secretaria, subs-
crevi.

MARCELO CARLOS FERREIRA
Juiz do Trabalho

PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO
4ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 – CEP 18013-281 –
Tel. (15) 228-1263

PROCESSO Nº 0421/2005-3
EDITAL DE PRAÇA ÚNICA Nº 125/2007

O(A) DOUTOR(A) MARCELO CARLOS FERREIRA
Juiz do Trabalho da 4ª Vara do Trabalho de Sorocaba/SP,
FAZ SABER, a quantos o presente virem ou dele tiverem
conhecimento que aos VINTE E OITO  dias do mês de
AGOSTO do ano de DOIS MIL E SETE, (28/08/2007)
às 13:00 horas, na sede deste órgão, à Rua Ministro
Coqueijo Costa, nº 61, Alto da Boa Vista, Sorocaba/SP,
será levado à hasta pública (PRAÇA ÚNICA), pelo maior
lanço, o(s) bem(ns) penhorado(s) na execução dos autos de
nº  0421/2005-3, entre partes INSS - INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL exequente(s) (proces-
so movido por ANTONIO MOISÉS PONCE), e
HAITTER INDÚSTRIA DE MÁQUINAS LTDA. -
EPP , executada(s), encontrável(is) à Rua Prof. Ruy Telles
Miranda, 350, Sorocaba, SP, avaliado(s) em R$4.000,00,
em 17/05/2007, conforme Auto de Penhora e Avaliação de
fl. 47, assim descrito(s):
— “Uma serra de fita para cortar metais, marca CLEVER,
modelo RF-912 B, série n.º 171129, número da máquina
1356, 220 volts, em bom estado de conservação, em uso e
funcionamento.”
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às partes
e em especial à executada e/ou seus sócios, o presente
edital tem também a finalidade de dar ciência do praceamento,
inclusive a credor hipotecário bem como cônjuges, quando
e se for o caso, independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para oposição de
eventuais embargos  começará a fluir a partir do primeiro
dia útil após a realização do praceamento, independente-
mente de nova determinação.
Quem pretender arrematar dito(s) bem(ns), deverá compa-
recer no dia, hora e local supramencionados, ficando ciente
de que o arrematante deverá garantir seu ato com o sinal de
20% (vinte por cento), completando o lanço em 24 horas,
comprovando a efetivação do depósito nos autos .
O prazo para ciência do(s) interessado(s) é de 20 dias após
a publicação (artigo 232, IV, do CPC).
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessa-
dos é passado o presente EDITAL, que será publicado no
semanário Município de Sorocaba, órgão oficial da Prefei-
tura Municipal, e afixado no lugar de costume (átrio do
Fórum), na sede desta Vara.

Sorocaba/SP, 18 de junho de 2007.
Eu, ......... Fátima Regina Ferreira Bete, Analista Judiciá-
rio, digitei.
Eu, ...................................................... CARLOS
ALBERTO GONÇALVES, Diretor de Secretaria, subs-
crevi.

MARCELO CARLOS FERREIRA
Juiz do Trabalho

PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO
4ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 – CEP 18013-281 –
Tel. (15) 228-1263

PROCESSO Nº 0432/2005-3
EDITAL DE PRAÇA ÚNICA Nº 122/2007

O(A) DOUTOR(A) MARCELO CARLOS FERREIRA
Juiz do Trabalho da 4ª Vara do Trabalho de Sorocaba/SP,
FAZ SABER, a quantos o presente virem ou dele tiverem
conhecimento que aos VINTE E UM  dias do mês de
AGOSTO do ano de DOIS MIL E SETE, (21/08/2007)
às 14:15 horas, na sede deste órgão, à Rua Ministro
Coqueijo Costa, nº 61, Alto da Boa Vista, Sorocaba/SP,
será levado à hasta pública (PRAÇA ÚNICA), pelo maior
lanço, o(s) bem(ns) penhorado(s) na execução dos autos de
nº  0432/2005-3, entre partes SINDICATO DO COMÉR-
CIO VAREJISTA DE SOROCABA , exequente(s) e
SILVANA NUNES DE JESUS , executada(s),
encontrável(is) à Rua Nestor Silva Oliveira, 1475, Sorocaba,
SP, avaliado(s) em R$750,00, em 17/05/2007, conforme
Auto de Penhora e Avaliação de fl. 55, assim descrito(s):
— “Um aparelho de televisão colorido, 29 (vinte e nove)
polegadas, marca PHILIPS de tela convencional, 110 Volts,
em perfeito estado de consevação e em funcionamento .”
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às partes
e em especial à executada e/ou seus sócios, o presente
edital tem também a finalidade de dar ciência do praceamento,
inclusive a credor hipotecário bem como cônjuges, quando
e se for o caso, independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para oposição de
eventuais embargos  começará a fluir a partir do primeiro
dia útil após a realização do praceamento, independente-
mente de nova determinação.
Quem pretender arrematar dito(s) bem(ns), deverá compa-
recer no dia, hora e local supramencionados, ficando ciente
de que o arrematante deverá garantir seu ato com o sinal de
20% (vinte por cento), completando o lanço em 24 horas,
comprovando a efetivação do depósito nos autos .
O prazo para ciência do(s) interessado(s) é de 20 dias após
a publicação (artigo 232, IV, do CPC).
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessa-
dos é passado o presente EDITAL, que será publicado no
semanário Município de Sorocaba, órgão oficial da Prefei-
tura Municipal, e afixado no lugar de costume (átrio do
Fórum), na sede desta Vara.
Sorocaba/SP, 18 de junho de 2007.
Eu, ......... Fátima Regina Ferreira Bete, Analista Judiciá-
rio, digitei.
Eu, ...................................................... CARLOS
ALBERTO GONÇALVES, Diretor de Secretaria, subs-
crevi.

MARCELO CARLOS FERREIRA
Juiz do Trabalho

PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO
4ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 – CEP 18013-281 –
Tel. (15) 228-1263

PROCESSO Nº 0860/2005-6
EDITAL DE PRAÇA ÚNICA Nº 123/2007

O(A) DOUTOR(A) MARCELO CARLOS FERREIRA
Juiz do Trabalho da 4ª Vara do Trabalho de Sorocaba/SP,
FAZ SABER, a quantos o presente virem ou dele tiverem
conhecimento que aos VINTE E UM  dias do mês de
AGOSTO do ano de DOIS MIL E SETE, (21/08/2007)
às 14:30 horas, na sede deste órgão, à Rua Ministro
Coqueijo Costa, nº 61, Alto da Boa Vista, Sorocaba/SP,
será levado à hasta pública (PRAÇA ÚNICA), pelo maior
lanço, o(s) bem(ns) penhorado(s) na execução dos autos de
nº  0860/2005-6, entre partes SINDICATO DO COMÉR-

CIO VAREJISTA DE SOROCABA , exequente(s) e
ENI BUENO CAMARGO DOURADO - ME ,
executada(s), encontrável(is) à Rua Paes de Linhares, 387,
Sorocaba, SP, avaliado(s) em R$600,00, em 24/05/2007,
conforme Auto de Penhora e Avaliação de fl. 62, assim
descrito(s):
— “Um monitor de computador, marca AOC, LCD,
colorido, 15 polegadas, n.º de série T5CJ35AY01285,
em perfeito estado de conservação e em funcionamento.”
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às partes
e em especial à executada e/ou seus sócios, o presente
edital tem também a finalidade de dar ciência do
praceamento, inclusive a credor hipotecário bem como
cônjuges, quando e se for o caso, independentemente de
nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para oposição
de eventuais embargos  começará a fluir a partir do pri-
meiro dia útil após a realização do praceamento, indepen-
dentemente de nova determinação.
Quem pretender arrematar dito(s) bem(ns), deverá compa-
recer no dia, hora e local supramencionados, ficando cien-
te de que o arrematante deverá garantir seu ato com o sinal
de 20% (vinte por cento), completando o lanço em 24
horas, comprovando a efetivação do depósito nos autos .
O prazo para ciência do(s) interessado(s) é de 20 dias após
a publicação (artigo 232, IV, do CPC).
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interes-
sados é passado o presente EDITAL, que será publicado
no semanário Município de Sorocaba, órgão oficial da
Prefeitura Municipal, e afixado no lugar de costume (átrio
do Fórum), na sede desta Vara.
Sorocaba/SP, 18 de junho de 2007.
Eu, ......... Fátima Regina Ferreira Bete, Analista Judici-
ário, digitei.
Eu, ...................................................... CARLOS
ALBERTO GONÇALVES, Diretor de Secretaria, subs-
crevi.

MARCELO CARLOS FERREIRA
Juiz do Trabalho

PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO
4ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 – CEP 18013-281 –
Tel. (15) 228-1263

PROCESSO Nº 0975/2006-1
EDITAL DE PRAÇA ÚNICA Nº 127/2007

O(A) DOUTOR(A) MARCELO CARLOS FERREIRA
Juiz do Trabalho da 4ª Vara do Trabalho de Sorocaba/SP,
FAZ SABER, a quantos o presente virem ou dele tiverem
conhecimento que aos VINTE E OITO  dias do mês de
AGOSTO do ano de DOIS MIL E SETE, (28/08/
2007) às 13:30 horas, na sede deste órgão, à Rua Minis-
tro Coqueijo Costa, nº 61, Alto da Boa Vista, Sorocaba/
SP, será levado à hasta pública (PRAÇA ÚNICA), pelo
maior lanço, o(s) bem(ns) penhorado(s) na execução dos
autos de nº 0975/2006-1, entre partes INSS - INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL exequente(s)
(ação movida por  CÍCERA JUVIAN FELIX DA SIL-
VA), e PAULO RIBEIRO FERNANDES , executada(s),
encontrável(is) à Av. General Carneiro, 751, Sorocaba,
SP, avaliado(s) em R$2.000,00, em 10/04/2007, con-
forme Auto de Penhora e Avaliação de fl. 60, assim
descrito(s):
— “Duas cadeiras para salão de cabeleireiro, cor azul,
marca FERRANTE, em bom estado de conservação, em
uso e funcionamento – R$1.000,00 cada uma.”
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às partes
e em especial à executada e/ou seus sócios, o presente
edital tem também a finalidade de dar ciência do
praceamento, inclusive a credor hipotecário bem como
cônjuges, quando e se for o caso, independentemente de
nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para oposição
de eventuais embargos  começará a fluir a partir do pri-
meiro dia útil após a realização do praceamento, indepen-
dentemente de nova determinação.
Quem pretender arrematar dito(s) bem(ns), deverá compa-
recer no dia, hora e local supramencionados, ficando cien-
te de que o arrematante deverá garantir seu ato com o sinal
de 20% (vinte por cento), completando o lanço em 24
horas, comprovando a efetivação do depósito nos autos .
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O prazo para ciência do(s) interessado(s) é de 20 dias após
a publicação (artigo 232, IV, do CPC).
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interes-
sados é passado o presente EDITAL, que será publicado
no semanário Município de Sorocaba, órgão oficial da
Prefeitura Municipal, e afixado no lugar de costume (átrio
do Fórum), na sede desta Vara.
Sorocaba/SP, 18 de junho de 2007.
Eu, ......... Fátima Regina Ferreira Bete, Analista Judici-
ário, digitei.
Eu, ...................................................... CARLOS
ALBERTO GONÇALVES, Diretor de Secretaria, subs-
crevi.

MARCELO CARLOS FERREIRA
Juiz do Trabalho

PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO
4ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 – CEP 18013-281 –
Tel. (15) 228-1263

PROCESSO Nº 1041/2006-7
EDITAL DE PRAÇA ÚNICA Nº 130/2007

O(A) DOUTOR(A) MARCELO CARLOS FERREIRA
Juiz do Trabalho da 4ª Vara do Trabalho de Sorocaba/SP,
FAZ SABER, a quantos o presente virem ou dele tiverem
conhecimento que aos VINTE E OITO   dias do mês de
AGOSTO do ano de DOIS MIL E SETE, (28/08/
2007) às 14:15 horas, na sede deste órgão, à Rua Minis-
tro Coqueijo Costa, nº 61, Alto da Boa Vista, Sorocaba/
SP, será levado à hasta pública (PRAÇA ÚNICA), pelo
maior lanço, o(s) bem(ns) penhorado(s) na execução dos
autos de nº  1041/2006-7, entre partes INSS - INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, exequente(s)
e ROGÊ MÓVEIS ELETRODOMÉSTICOS E EN-
XOVAIS LTDA., executada(s), encontrável(is) à Av.
General Carneiro, 1513, Sorocaba, SP, avaliado(s) em
R$2.880,00, em 19/04/2007, conforme Auto de Penhora
e Avaliação de fl. 11, assim descrito(s):
— “1) Um guarda-roupas de seis portas, mar-
ca MOVAL, padrão marfim, alto brilho, com seis ga-
vetas internas, medindo  2,60m de largura e 2,17m de
altura (do estoque rotativo da executada) – R$1.480,00;
— 2) Um guarda-roupas de seis portas, mar-
ca TSIL, padrão tabaco, com dez gavetas, sendo qua-
tro internas, medindo 2,60m de largura e 2,30m de
altura (do estoque rotativo da executada) – R$1.400,00.”
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às partes
e em especial à executada e/ou seus sócios, o presente
edital tem também a finalidade de dar ciência do
praceamento, inclusive a credor hipotecário bem como
cônjuges, quando e se for o caso, independentemente de
nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para oposição
de eventuais embargos  começará a fluir a partir do pri-
meiro dia útil após a realização do praceamento, indepen-
dentemente de nova determinação.
Quem pretender arrematar dito(s) bem(ns), deverá compa-
recer no dia, hora e local supramencionados, ficando cien-
te de que o arrematante deverá garantir seu ato com o sinal
de 20% (vinte por cento), completando o lanço em 24
horas, comprovando a efetivação do depósito nos autos .
O prazo para ciência do(s) interessado(s) é de 20 dias após
a publicação (artigo 232, IV, do CPC).
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interes-
sados é passado o presente EDITAL, que será publicado
no semanário Município de Sorocaba, órgão oficial da
Prefeitura Municipal, e afixado no lugar de costume (átrio
do Fórum), na sede desta Vara.
Sorocaba/SP, 19 de junho de 2007.
Eu, ......... Fátima Regina Ferreira Bete, Analista Judici-
ário, digitei.
Eu, ...................................................... CARLOS
ALBERTO GONÇALVES, Diretor de Secretaria, subs-
crevi.

MARCELO CARLOS FERREIRA
Juiz do Trabalho

PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO
4ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 – CEP 18013-281 –
Tel. (15) 228-1263

PROCESSO Nº 1262/2006-5
EDITAL DE PRAÇA ÚNICA Nº 132/2007

O(A) DOUTOR(A) MARCELO CARLOS FERREIRA

Juiz do Trabalho da 4ª Vara do Trabalho de Sorocaba/SP,
FAZ SABER, a quantos o presente virem ou dele tiverem
conhecimento que aos VINTE E OITO  dias do mês de
AGOSTO do ano de DOIS MIL E SETE, (28/08/2007)
às 14:45 horas, na sede deste órgão, à Rua Ministro
Coqueijo Costa, nº 61, Alto da Boa Vista, Sorocaba/SP,
será levado à hasta pública (PRAÇA ÚNICA), pelo maior
lanço, o(s) bem(ns) penhorado(s) na execução dos autos de
nº  1262/2006-CP-5, entre partes MÁRIO RIBEIRO
JÚNIOR , exequente(s) e BORCOL INDÚSTRIA DE
BORRACHA LTDA., executada(s), cadastrado sob nº de
matrícula  592 no CRIA infracitado, localizado no local
indicado na descrição abaixo, avaliado em R$
19.360.699,00 (dezenove milhões, trezentos e sessenta
mil, seiscentos e noventa e nove reais), conforme auto de
penhora e avaliação de fls. 15,  realizada em 28/08/2006 e
que será o seguinte:
— “Um terreno situado entre os bairros Piragibu e Cajuru,
atualmente Distrito do Éden, com área total de 228.520,88
m² (duzentos e vinte e oito mil, quinhentos e vinte vírgula
oitenta e oito metros quadrados), com frente para a estrada
de rodagem estadual SP75, na altura do Km. 68,5; tem as
seguintes divisas e confrontações: “começa no ponto Km.
68 + 485 metros da margem esquerda da referida rodovia;
segue margeando a mesma no rumo NW em 641,52 metros
de extensão; deflete à esquerda e confrontando com imóvel
denominado Sítio Del Uruguay continua por uma cerca de
arame farpado, na extensão de 601,68 metros até alcançar a
margem direita do Rio Pirajibu; deflete à esquerda e sobe
margeando o referido curso d’água na extensão de 668,00
metros; deflete novamente à esquerda e confrontando com
o imóvel denominado “Granja dos Pachecos” segue na
extensão de 462,16 metros, até atingir o ponto de origem
da presente descrição, a qual efetuada no sentido anti-
horário. Registrado no livro n.º 2 – REGISTRO GE-
RAL, sob n.º de matrícula 592 no 1.º CARTÓRIO DE
REGISTRO DE IMÓVEIS DE SOROCABA - SP.”
— Sobre o referido imóvel encontram-se as seguintes
benfeitorias:
“O referido imóvel possui as seguintes benfeitorias: Galpão
principal com 7.602,00 m²; refeitório com 325,00 m²;
caixa d’água elevada, com 40,85m de altura e 3,60m de
diâmetro, em concreto, capacidade para 180,00m³; portaria
com 138,00m², cabine primária de força com 8,00m²; es-
critório da balança com 121,74m²; galpão industrial para
serviços de apoio e depósito com 1.855,00m²; despejo
(almoxarifado de segurança) com 98,71m²; caixa subterrâ-
nea/torre de resfriamento com capacidade para 200m³,
construída em concreto; galpão para caldeiras com
354,42m²;  Galpão I com 2.762,13m²; galpão de serviços
com 444,44m²; galpão de massa colorida com 788,99m²;
escritório da administração com 655,52m²; balança rodo-
viária com capacidade para 50 toneladas, com pátio e pla-
taforma de acesso em bloquetes autotravantes; arquivo morto
com 65,52m²; depósito com 134,68m²; além de serviços
de terraplanagem, colocação de alambrados e cercas, rede
elétrica, poços artesianos, arruamento, calçadas e pavimen-
tação, estacionamentos, fossas sanitárias, bases de concre-
to, quadra poli-esportiva, escoamento pluvial, doca de
carga e descarga, coberturas metálicas, paisagismo e açude.
Consta na matrícula (Av.7 de 29/12/1988) que o terreno
tem o número 2.128 da Avenida Paraná, antiga Estrada de
Rodagem SP75.”
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às partes
e em especial à executada e/ou seus sócios, o presente
edital tem também a finalidade de dar ciência do praceamento,
inclusive a credor hipotecário bem como cônjuges, quando
e se for o caso, independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para oposição de
eventuais embargos  começará a fluir a partir do primeiro
dia útil após a realização do praceamento, independente-
mente de nova determinação.
03- Eventuais inadimplementos com relação aos impostos
legais (tais como IPTU), correrão por conta do arrematante/
adjudicante, bem como os emolumentos devidos ao ofício
imobiliário e sua regularização perante os órgãos públicos
competentes.
04- O imóvel encontra-se penhorado também nos seguin-
tes  processos: 950902231-4, 95.902230-6, 97.900225-2,
97.0901552-4, 97.902429-9, 1999.61.10.000212-0,
2000.61.10.004018-5, 1999.61.10.004988-3 (emb.
2003.61.10.0041930-2) e 2002.61.10.003862-0 da 1.ª Vara
Federal de Sorocaba; nos processos 96900443-1 e
97.0900739-4  da 2.ª Vara Federal de Sorocaba, e ainda
nos processos 555/93, 4680/98, 1201/01, 04362/93 e 1141/
2001 do Serviço Anexo Fiscal/Serviço Anexo das Fazen-
das da Comarca de Sorocaba.
Quem pretender arrematar dito(s) bem(ns), deverá compa-
recer no dia, hora e local supramencionados, ficando ciente
de que o arrematante deverá garantir seu ato com o sinal de

20% (vinte por cento), completando o lanço em 24 horas,
comprovando a efetivação do depósito nos autos .
O prazo para ciência do(s) interessado(s) é de 20 dias após
a publicação (artigo 232, IV, do CPC).
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessa-
dos é passado o presente EDITAL, que será publicado no
semanário Município de Sorocaba, órgão oficial da Prefei-
tura Municipal, e afixado no lugar de costume (átrio do
Fórum), na sede desta Vara.
Sorocaba/SP, 19 de junho de 2007.
Eu, ......... Fátima Regina Ferreira Bete, Analista Judiciá-
rio, digitei.
Eu, ...................................................... CARLOS
ALBERTO GONÇALVES, Diretor de Secretaria, subs-
crevi.

MARCELO CARLOS FERREIRA
Juiz do Trabalho

PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO
4ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 – CEP 18013-281 –
Tel. (15) 228-1263

PROCESSO Nº 1390/2005-8
EDITAL DE PRAÇA ÚNICA Nº 120/2007

O(A) DOUTOR(A) MARCELO CARLOS FERREIRA
Juiz do Trabalho da 4ª Vara do Trabalho de Sorocaba/SP,
FAZ SABER, a quantos o presente virem ou dele tiverem
conhecimento que aos VINTE E UM  dias do mês de
AGOSTO do ano de DOIS MIL E SETE, (21/08/2007)
às 13:45 horas, na sede deste órgão, à Rua Ministro
Coqueijo Costa, nº 61, Alto da Boa Vista, Sorocaba/SP,
será levado à hasta pública (PRAÇA ÚNICA), pelo maior
lanço, o(s) bem(ns) penhorado(s) na execução dos autos de
nº  1390/2005-8, entre partes SINDICATO DO COMÉR-
CIO VAREJISTA DE SOROCABA , exequente(s) e
JOEL GUERREIRO - ME , executada(s), encontrável(is)
à Av. Atanázio Soares, 2932,  Cedrinho - Sorocaba, SP,
avaliado(s) em R$900,00, em 03/05/2007, conforme Auto
de Penhora e Avaliação de fl. 52, assim descrito(s):
— “Uma cabine blindada, com paredes de chapa de aço e
concreto, com pequenas janelas de vidro a prova de balas,
medindo aproximadamente 1,40 m de raio (redonda), por
2 metros de altura, em bom estado de conservação, apre-
senta alguns pontos de ferrugem.”
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às partes
e em especial à executada e/ou seus sócios, o presente
edital tem também a finalidade de dar ciência do praceamento,
inclusive a credor hipotecário bem como cônjuges, quando
e se for o caso, independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para oposição de
eventuais embargos  começará a fluir a partir do primeiro
dia útil após a realização do praceamento, independente-
mente de nova determinação.
Quem pretender arrematar dito(s) bem(ns), deverá compa-
recer no dia, hora e local supramencionados, ficando ciente
de que o arrematante deverá garantir seu ato com o sinal de
20% (vinte por cento), completando o lanço em 24 horas,
comprovando a efetivação do depósito nos autos .
O prazo para ciência do(s) interessado(s) é de 20 dias após
a publicação (artigo 232, IV, do CPC).
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessa-
dos é passado o presente EDITAL, que será publicado no
semanário Município de Sorocaba, órgão oficial da Prefei-
tura Municipal, e afixado no lugar de costume (átrio do
Fórum), na sede desta Vara.
Sorocaba/SP, 18 de junho de 2007.
Eu, ......... Fátima Regina Ferreira Bete, Analista Judiciá-
rio, digitei.
Eu, ...................................................... CARLOS
ALBERTO GONÇALVES, Diretor de Secretaria, subs-
crevi.

MARCELO CARLOS FERREIRA
Juiz do Trabalho

PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO
4ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 – CEP 18013-281 –
Tel. (15) 228-1263

PROCESSO Nº 1900/2005-7
EDITAL DE PRAÇA ÚNICA Nº 117/2007

O(A) DOUTOR(A) MARCELO CARLOS FERREIRA
Juiz do Trabalho da 4ª Vara do Trabalho de Sorocaba/SP,
FAZ SABER, a quantos o presente virem ou dele tiverem
conhecimento que aos VINTE E UM  dias do mês de

AGOSTO do ano de DOIS MIL E SETE, (21/08/
2007) às 13:00 horas, na sede deste órgão, à Rua Minis-
tro Coqueijo Costa, nº 61, Alto da Boa Vista, Sorocaba/
SP, será levado à hasta pública (PRAÇA ÚNICA), pelo
maior lanço, o(s) bem(ns) penhorado(s) na execução dos
autos de nº  1900/2005-7, entre partes SINDICATO DO
COMÉRCIO VAREJISTA DE SOROCABA ,
exequente(s) e IMCOREX COMERCIAL DE ALI-
MENTOS LTDA. , executada(s), encontrável(is) à Rua
Esther Bueno de Camargo, 142 – Cidade Jardim, Sorocaba,
SP, avaliado(s) em R$2.000,00, em 10/10/2006, con-
forme Auto de Penhora e Avaliação de fl. 37, assim
descrito(s):
— “02 (duas) refresqueiras marca BRAS, modelo AB 2/
10, com 2 cubas de 10 litros cada, dimensões
36x47x62cm, completas, números de série 067862 e
067863, ambas em ótimo estado, e em funcionamento –
avaliadas em R$1.000,00 cada uma.”
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às partes
e em especial à executada e/ou seus sócios, o presente
edital tem também a finalidade de dar ciência do
praceamento, inclusive a credor hipotecário bem como
cônjuges, quando e se for o caso, independentemente de
nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para oposição
de eventuais embargos  começará a fluir a partir do pri-
meiro dia útil após a realização do praceamento, indepen-
dentemente de nova determinação.
Quem pretender arrematar dito(s) bem(ns), deverá com-
parecer no dia, hora e local supramencionados, ficando
ciente de que o arrematante deverá garantir seu ato com o
sinal de 20% (vinte por cento), completando o lanço em
24 horas, comprovando a efetivação do depósito nos
autos .
O prazo para ciência do(s) interessado(s) é de 20 dias após
a publicação (artigo 232, IV, do CPC).
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interes-
sados é passado o presente EDITAL, que será publicado
no semanário Município de Sorocaba, órgão oficial da
Prefeitura Municipal, e afixado no lugar de costume (átrio
do Fórum), na sede desta Vara.
Sorocaba/SP, 18 de junho de 2007.
Eu, ......... Fátima Regina Ferreira Bete, Analista Judici-
ário, digitei.
Eu, ...................................................... CARLOS
ALBERTO GONÇALVES, Diretor de Secretaria, subs-
crevi.

MARCELO CARLOS FERREIRA
Juiz do Trabalho

PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO
4ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 – CEP 18013-281 –
Tel. (15) 228-1263

PROCESSO Nº 1927/2005-0
EDITAL DE PRAÇA ÚNICA Nº 118/2007

O(A) DOUTOR(A) MARCELO CARLOS FERREIRA
Juiz do Trabalho da 4ª Vara do Trabalho de Sorocaba/SP,
FAZ SABER, a quantos o presente virem ou dele tive-
rem conhecimento que aos VINTE E UM  dias do mês
de AGOSTO do ano de DOIS MIL E SETE, (21/08/
2007) às 13:15 horas, na sede deste órgão, à Rua Minis-
tro Coqueijo Costa, nº 61, Alto da Boa Vista, Sorocaba/
SP, será levado à hasta pública (PRAÇA ÚNICA), pelo
maior lanço, o(s) bem(ns) penhorado(s) na execução dos
autos de nº  1927/2005-0, entre partes SINDICATO DO
COMÉRCIO VAREJISTA DE SOROCABA ,
exequente(s) e FORTES COMÉRCIO DE VEÍCU-
LOS LTDA. , executada(s), encontrável(is) à Av. Itavuvú,
1625, Sorocaba, SP, avaliado(s) em R$1.450,00, em
28/03/2007, conforme Auto de Penhora e Avaliação de fl.
55, assim descrito(s):
— “1) Uma máquina politriz angular
(polidora de pintura de autos) marca BOSCH, modelo
GP 012 (profissional), 220 volts, n.º de série  58600165,
em perfeito estado de conservação e funcionamento –
R$800,00
— 2) Um refrigerador marca ELETROLUX,
modelo R260, cor branca, 110 volts, em bom estado de
conservação – R$350,00
— 3) Uma escrivaninha com tampo em ma-
deira, com estrutura de ferro na cor preta, com duas
gavetas, medindo aproximadamente 1,20x0,80m, em
bom estado de conservação – R$300,00.”
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às partes
e em especial à executada e/ou seus sócios, o presente
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edital tem também a finalidade de dar ciência do
praceamento, inclusive a credor hipotecário bem como
cônjuges, quando e se for o caso, independentemente de
nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para oposição
de eventuais embargos  começará a fluir a partir do pri-
meiro dia útil após a realização do praceamento, indepen-
dentemente de nova determinação.
Quem pretender arrematar dito(s) bem(ns), deverá compa-
recer no dia, hora e local supramencionados, ficando cien-
te de que o arrematante deverá garantir seu ato com o sinal
de 20% (vinte por cento), completando o lanço em 24
horas, comprovando a efetivação do depósito nos autos .
O prazo para ciência do(s) interessado(s) é de 20 dias após
a publicação (artigo 232, IV, do CPC).
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interes-
sados é passado o presente EDITAL, que será publicado
no semanário Município de Sorocaba, órgão oficial da
Prefeitura Municipal, e afixado no lugar de costume (átrio
do Fórum), na sede desta Vara.
Sorocaba/SP, 18 de junho de 2007.
Eu, ......... Fátima Regina Ferreira Bete, Analista Judici-
ário, digitei.
Eu, ...................................................... CARLOS
ALBERTO GONÇALVES, Diretor de Secretaria, subs-
crevi.

MARCELO CARLOS FERREIRA
Juiz do Trabalho

PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO
4ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 – CEP 18013-281 –
Tel. (15) 228-1263

PROCESSO Nº 2218/2006-2
EDITAL DE PRAÇA ÚNICA Nº 129/2007

O(A) DOUTOR(A) MARCELO CARLOS FERREIRA
Juiz do Trabalho da 4ª Vara do Trabalho de Sorocaba/SP,
FAZ SABER, a quantos o presente virem ou dele tiverem
conhecimento que aos VINTE E OITO  dias do mês de
AGOSTO do ano de DOIS MIL E SETE, (28/08/
2007) às 14:00 horas, na sede deste órgão, à Rua Minis-
tro Coqueijo Costa, nº 61, Alto da Boa Vista, Sorocaba/
SP, será levado à hasta pública (PRAÇA ÚNICA), pelo
maior lanço, o(s) bem(ns) penhorado(s) na execução dos
autos de nº  2218/2006-2, entre partes LILIANE VIEIRA
DA SILVA , exequente(s) e PARAÍSO DO NORDES-
TE DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA- ME
, executada(s), encontrável(is) à Avenida General Carnei-
ro, 2155 – Vila Augusta, Sorocaba, SP, avaliado(s) em
R$7.650,00, em 26/04/2007, conforme Auto de Penhora
e Avaliação de fl. 19, assim descrito(s):
— “1) Um balcão térmico, expositor de ali-
mentos prontos, medindo aproximadamente 2,30m de
comprimento por 0,92m de largura, sendo seis cubas
para pratos quentes e seis cubas para pratos frios,
revestido em inox na parte superior e fórmica branca
na parte inferior, com espelho e platibanda com lumi-
nária, sem número de série e marca aparentes, em
bom estado de conservação e em funcionamento, hou-
ve informação que o fabricante é Marinho Balanças
(Portu Frio) – R$2.500,00;
— 2)  31 (trinta e um)  conjuntos de mesa com
quatro cadeiras em madeira, sendo as mesas com as
medidas 0,80x 1,20m e 0,80m de altura, e as cadeiras
em madeira e assento trançado de palha taboa, num
total de 124 (cento e vinte e quatro) cadeiras,  em
regular estado de conservação, houve informação que
os mesmos possuem aproximadamente três anos de
uso. Avaliados em R$150,00 cada conjunto –
totalizando: R$4.650,00 ;
— 3) Uma geladeira revestida de inox, marca
Portu Frio, com as medidas aproximadas de
1,00x0,70x1,00m de altura, com porta e quatro gave-
tas internas e outra pequena portal ao lado, sem nú-
mero de série aparente, em bom estado, em funciona-
mento – R$500,00.”
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às partes
e em especial à executada e/ou seus sócios, o presente
edital tem também a finalidade de dar ciência do
praceamento, inclusive a credor hipotecário bem como
cônjuges, quando e se for o caso, independentemente de
nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para oposição
de eventuais embargos  começará a fluir a partir do pri-
meiro dia útil após a realização do praceamento, indepen-
dentemente de nova determinação.
03- Os bens relacionados nos itens 1 e 2 acima,  encon-

tram-se também penhorado no(s) seguinte(s) processo(s):
0320/2005-2 da 4.ª Vara do Trabalho de Sorocaba.
Quem pretender arrematar dito(s) bem(ns), deverá com-
parecer no dia, hora e local supramencionados, ficando
ciente de que o arrematante deverá garantir seu ato com o
sinal de 20% (vinte por cento), completando o lanço em 24
horas, comprovando a efetivação do depósito nos autos .
O prazo para ciência do(s) interessado(s) é de 20 dias após
a publicação (artigo 232, IV, do CPC).
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessa-
dos é passado o presente EDITAL, que será publicado no
semanário Município de Sorocaba, órgão oficial da Prefei-
tura Municipal, e afixado no lugar de costume (átrio do
Fórum), na sede desta Vara.
Sorocaba/SP, 19 de junho de 2007.
Eu, ......... Fátima Regina Ferreira Bete, Analista Judiciá-
rio, digitei.
Eu, ...................................................... CARLOS
ALBERTO GONÇALVES, Diretor de Secretaria, subs-
crevi.

MARCELO CARLOS FERREIRA
Juiz do Trabalho

PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO
4ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 – CEP 18013-281 –
Tel. (15) 228-1263

PROCESSO Nº 2485/2005-9
EDITAL DE PRAÇA ÚNICA Nº 119/2007

O(A) DOUTOR(A) MARCELO CARLOS FERREIRA
Juiz do Trabalho da 4ª Vara do Trabalho de Sorocaba/SP,
FAZ SABER, a quantos o presente virem ou dele tiverem
conhecimento que aos VINTE E UM  dias do mês de
AGOSTO do ano de DOIS MIL E SETE, (21/08/2007)
às 13:30 horas, na sede deste órgão, à Rua Ministro
Coqueijo Costa, nº 61, Alto da Boa Vista, Sorocaba/SP,
será levado à hasta pública (PRAÇA ÚNICA), pelo maior
lanço, o(s) bem(ns) penhorado(s) na execução dos autos de
nº  2485/2005-9, entre partes SINDICATO DO COMÉR-
CIO VAREJISTA DE SOROCABA , exequente(s) e
JOSÉ EDISON ROSA & CIA. LTDA. - ME ,
executada(s), encontrável(is) à Rua Visconde do Rio Ban-
co, 676, Sorocaba, SP, avaliado(s) em R$700,00, em 11/
10/2006, conforme Auto de Penhora e Avaliação de fl. 41,
assim descrito(s):
— “1) Um televisor Panasonic, 20 polegadas,
modelo Panablack, 181 canais, número de série BUF
03489, em bom estado de conservação e em funciona-
mento – R$400,00
— 2) Um televisor Mitsubishi, modelo TC1499,
14 polegaas, colorida, número de série 138007, em bom
estado de conservação e em funcionamento – R$300,00
.”
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às partes
e em especial à executada e/ou seus sócios, o presente
edital tem também a finalidade de dar ciência do praceamento,
inclusive a credor hipotecário bem como cônjuges, quando
e se for o caso, independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para oposição de
eventuais embargos  começará a fluir a partir do primeiro
dia útil após a realização do praceamento, independente-
mente de nova determinação.
Quem pretender arrematar dito(s) bem(ns), deverá compa-
recer no dia, hora e local supramencionados, ficando ciente
de que o arrematante deverá garantir seu ato com o sinal de
20% (vinte por cento), completando o lanço em 24 horas,
comprovando a efetivação do depósito nos autos .
O prazo para ciência do(s) interessado(s) é de 20 dias após
a publicação (artigo 232, IV, do CPC).
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessa-
dos é passado o presente EDITAL, que será publicado no
semanário Município de Sorocaba, órgão oficial da Prefei-
tura Municipal, e afixado no lugar de costume (átrio do
Fórum), na sede desta Vara.
Sorocaba/SP, 18 de junho de 2007.
Eu, ......... Fátima Regina Ferreira Bete, Analista Judiciá-
rio, digitei.
Eu, ...................................................... CARLOS
ALBERTO GONÇALVES, Diretor de Secretaria, subs-
crevi.

MARCELO CARLOS FERREIRA
Juiz do Trabalho

PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO
4ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 – CEP 18013-281 –

Tel. (15) 228-1263

PROCESSO Nº 2784/2005-3
EDITAL DE PRAÇA ÚNICA Nº 124/2007

O(A) DOUTOR(A) MARCELO CARLOS FERREIRA
Juiz do Trabalho da 4ª Vara do Trabalho de Sorocaba/SP,
FAZ SABER, a quantos o presente virem ou dele tiverem
conhecimento que aos VINTE E UM  dias do mês de
AGOSTO do ano de DOIS MIL E SETE, (21/08/
2007) às 14:45 horas, na sede deste órgão, à Rua Minis-
tro Coqueijo Costa, nº 61, Alto da Boa Vista, Sorocaba/
SP, será levado à hasta pública (PRAÇA ÚNICA), pelo
maior lanço, o(s) bem(ns) penhorado(s) na execução dos
autos de nº  2784/2005-3, entre partes SINDICATO DO
COMÉRCIO VAREJISTA DE SOROCABA ,
exequente(s) e MÁRCIA VIEIRA CORDEIRO
SOROCABA – ME (Móveis Rústicos) , executada(s),
encontrável(is) à Rod. João Leme dos Santos, n.º 2651 –
Vila Bandeira, Sorocaba, SP, avaliado(s) em R$1.100,00,
em 25/10/2006, conforme Auto de Penhora e Avaliação
de fl. 43, assim descrito(s):
— “Uma mesa retangular em madeira maciça (angelim),
com cinco centímetros de espessura, medindo aproxima-
damente 2,50x0,90x0,80m, pés em forma de “X”, fabricada
pela executada, do estoque rotativo.”
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às partes
e em especial à executada e/ou seus sócios, o presente
edital tem também a finalidade de dar ciência do
praceamento, inclusive a credor hipotecário bem como
cônjuges, quando e se for o caso, independentemente de
nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para oposição
de eventuais embargos  começará a fluir a partir do pri-
meiro dia útil após a realização do praceamento, indepen-
dentemente de nova determinação.
Quem pretender arrematar dito(s) bem(ns), deverá compa-
recer no dia, hora e local supramencionados, ficando cien-
te de que o arrematante deverá garantir seu ato com o
sinal de 20% (vinte por cento), completando o lanço em
24 horas, comprovando a efetivação do depósito nos au-
tos .
O prazo para ciência do(s) interessado(s) é de 20 dias após
a publicação (artigo 232, IV, do CPC).
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interes-
sados é passado o presente EDITAL, que será publicado
no semanário Município de Sorocaba, órgão oficial da
Prefeitura Municipal, e afixado no lugar de costume (átrio
do Fórum), na sede desta Vara.
Sorocaba/SP, 18 de junho de 2007.
Eu, ......... Fátima Regina Ferreira Bete, Analista Judici-
ário, digitei.
Eu, ...................................................... CARLOS
ALBERTO GONÇALVES, Diretor de Secretaria, subs-
crevi.

MARCELO CARLOS FERREIRA
Juiz do Trabalho

PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO
4ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 – CEP 18013-281 –
Tel. (15) 228-1263

PROCESSO Nº 3093/2005-7
EDITAL DE PRAÇA ÚNICA Nº 128/2007

O(A) DOUTOR(A) MARCELO CARLOS FERREIRA
Juiz do Trabalho da 4ª Vara do Trabalho de Sorocaba/SP,
FAZ SABER, a quantos o presente virem ou dele tiverem
conhecimento que aos VINTE E OITO  dias do mês de
AGOSTO do ano de DOIS MIL E SETE, (28/08/
2007) às 13:45 horas, na sede deste órgão, à Rua Minis-
tro Coqueijo Costa, nº 61, Alto da Boa Vista, Sorocaba/
SP, será levado à hasta pública (PRAÇA ÚNICA), pelo
maior lanço, o(s) bem(ns) penhorado(s) na execução dos
autos de nº  3093/2005-7, entre partes JOÃO LUIZ DOS
SANTOS , exequente(s) e CARVÃO ELLITE INDÚS-
TRIA E COMÉRCIO DE CARVÃO VEGETAL
LTDA. , executada(s), encontrável(is) à Rua Waldomiro
Euzébio de Camargo Barros, 108 – Quintas do Impera-
dor, Sorocaba, SP, avaliado(s) em R$6.000,00, em 23/
05/2007, conforme Auto de Penhora e Avaliação de fl. 20,
assim descrito(s):
— “600 (seiscentos) sacos de carvão vegetal, com 10
(dez) quilogramas cada um, ao preço (de custo) unitário
de R$10,00 (dez reais), constantes do estoque rotativo da
executada .”
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às partes

e em especial à executada e/ou seus sócios, o presente
edital tem também a finalidade de dar ciência do
praceamento, inclusive a credor hipotecário bem como
cônjuges, quando e se for o caso, independentemente de
nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para oposição
de eventuais embargos  começará a fluir a partir do
primeiro dia útil após a realização do praceamento, in-
dependentemente de nova determinação.
Quem pretender arrematar dito(s) bem(ns), deverá com-
parecer no dia, hora e local supramencionados, ficando
ciente de que o arrematante deverá garantir seu ato com
o sinal de 20% (vinte por cento), completando o lanço
em 24 horas, comprovando a efetivação do depósito nos
autos .
O prazo para ciência do(s) interessado(s) é de 20 dias
após a publicação (artigo 232, IV, do CPC).
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interes-
sados é passado o presente EDITAL, que será publica-
do no semanário Município de Sorocaba, órgão oficial
da Prefeitura Municipal, e afixado no lugar de costume
(átrio do Fórum), na sede desta Vara.
Sorocaba/SP, 19 de junho de 2007.
Eu, ......... Fátima Regina Ferreira Bete, Analista Judi-
ciário, digitei.
Eu, ...................................................... CARLOS
ALBERTO GONÇALVES, Diretor de Secretaria, subs-
crevi.

MARCELO CARLOS FERREIRA
Juiz do Trabalho

PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO
4ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 – CEP 18013-281 –
Tel. (15) 228-1263

PROCESSO Nº 3254/2005-2
EDITAL DE PRAÇA ÚNICA Nº 131/2007

O(A) DOUTOR(A) MARCELO CARLOS
FERREIRA Juiz do Trabalho da 4ª Vara do Trabalho
de Sorocaba/SP, FAZ SABER, a quantos o presente
virem ou dele tiverem conhecimento que aos VINTE E
OITO  dias do mês de AGOSTO do ano de DOIS
MIL E SETE, (28/08/2007) às 14:30 horas, na sede
deste órgão, à Rua Ministro Coqueijo Costa, nº 61,
Alto da Boa Vista, Sorocaba/SP, será levado à hasta
pública (PRAÇA ÚNICA), pelo maior lanço, o(s)
bem(ns) penhorado(s) na execução dos autos de nº  3254/
2005-2, entre partes JULIANA VALENZA ROCHA
PINTO , exequente(s) e ALLAN RISCALLA DIB -
ME , executada(s), encontrável(is) à Rua Monsenhor
João Soares, 195, Sorocaba, SP, avaliado(s) em
R$1.800,00, em 23/05/2007, conforme Auto de Penho-
ra e Avaliação de fl. 82, assim descrito(s):
— “30 (trinta) calças jeans femininas, da marca MIX,
em modelos, tamanhos e lavagens variadas, do estoque
rotativo da executada, avaliadas em R$60,00 cada uma.”
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às par-
tes e em especial à executada e/ou seus sócios, o presen-
te edital tem também a finalidade de dar ciência do
praceamento, inclusive a credor hipotecário bem como
cônjuges, quando e se for o caso, independentemente de
nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para oposição
de eventuais embargos  começará a fluir a partir do
primeiro dia útil após a realização do praceamento, in-
dependentemente de nova determinação.
Quem pretender arrematar dito(s) bem(ns), deverá com-
parecer no dia, hora e local supramencionados, ficando
ciente de que o arrematante deverá garantir seu ato com
o sinal de 20% (vinte por cento), completando o lanço
em 24 horas, comprovando a efetivação do depósito nos
autos .
O prazo para ciência do(s) interessado(s) é de 20 dias
após a publicação (artigo 232, IV, do CPC).
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interes-
sados é passado o presente EDITAL, que será publica-
do no semanário Município de Sorocaba, órgão oficial
da Prefeitura Municipal, e afixado no lugar de costume
(átrio do Fórum), na sede desta Vara.
Sorocaba/SP, 19 de junho de 2007.
Eu, ......... Fátima Regina Ferreira Bete, Analista Judi-
ciário, digitei.
Eu, ...................................................... CARLOS
ALBERTO GONÇALVES, Diretor de Secretaria, subscrevi.

MARCELO CARLOS FERREIRA
Juiz do Trabalho
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Separ promove
encontro com

ONGs locais

PARCERIAS

RECURSOS HUMANOS

Prefeitura faz censo para conhecer características de funcionários
Perfil público
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A Prefeitura de Sorocaba,
por meio da Secretaria das
Parcerias (Separ), convida to-
dos os dirigentes de Ongs -
associações, fundações e em-
presas socialmente responsá-
veis - para participar de um
encontro no próximo dia 18
de julho, a partir das 9h. A
reunião será no Salão de Vi-
dro do Paço Municipal, que
fica no andar térreo.

Para participar deste en-
contro, o interessado deve en-
trar em contato com Separ até
segunda-feira (16) para confir-
mar a presença. O telefone é
3238.2414.

Prédio que vai
abrigar o NAIS

é reformado

JUVENTUDE

O prédio que abrigará o
Núcleo de Atendimento Inte-
grado de Sorocaba (Nais) co-
meçou a receber os primeiros
reparos nesta terça-feira (10).
A primeira providência foi a de
colocar um alambrado novo de
650 metros lineares em toda a
extensão do recinto (antiga
sede da Associação Atlética
Banco do Brasil - AABB).

A previsão do comitê
gestor é de que até o final de
setembro as obras sejam fina-
lizadas. O Serviço de Obras
Sociais (SOS) será a entidade
responsável pela realização
do projeto.
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TRANSPORTE COLETIVO - Na tarde desta terça-feira (10), a Prefeitura entregou à população 15 ônibus
com Chassi MBB (Mercedes Benz do Brasil) e carroceria Caio Apache. A TCS (Transporte Coletivo de Sorocaba)
disponibilizou dez carros semi-novos e a STU (Sorocaba Transporte Urbano), cinco veículos zero quilômetro. Com a
entrega desses ônibus, a frota do transporte coletivo em Sorocaba sobe para 332 carros que operam 90 linhas e
transportam, mensalmente, cerca de 4,5 milhões de passageiros que contam com 929 abrigos e 2.441 pontos de ônibus.

Com o objetivo de conhe-
cer o perfil de todos os fun-
cionários vinculados à Pre-
feitura, o governo municipal
fará um censo que avaliará as
diversas características des-
sa população. A pesquisa
produzirá informações im-
prescindíveis para a definição
de políticas municipais e in-
vestimentos que serão feitos,
voltados a esse público.

O questionário, formula-
do pela equipe da Secretaria
de Recursos Humanos
(Serh), terá 38 questões para
traçar o perfil de cada um dos
funcionários, tanto locados
no Paço como em prédios
externos.

A expectativa é que a aná-
lise seja distribuída com os
holerites no final deste mês.
Mais de 6.600 pesquisas se-
rão aplicadas aos funcioná-

rios celetistas, estatutários e
comissionados.

Esta é a primeira vez que um
recenseamento do gênero é for-
mulado por funcionários da Pre-
feitura. Uma pesquisa do gêne-

ro já foi aplicada há cerca de
dez anos. As perguntas feitas
neste segundo levantamento
passaram por reformulação
visando a atualização dos da-
dos coletados na época.

Evolução da população

Entre as principais utiliza-
ções dos resultados censitários
está a de acompanhar a evolu-
ção de características da popu-

lação funcional ao longo do
tempo, identificar áreas de in-
vestimentos prioritários em
saúde, treinamento e outros,
possibilitando a avaliação e re-
visão da alocação de recursos,
além de selecionar locais que
necessitam de programas de es-
tímulo ao crescimento técnico
e desenvolvimento social.

Outra característica do cen-
so é a de fornecer parâmetros
para selecionar e fundamentar
diagnósticos e reivindicações
feitas pelos funcionários para
problemas locais e específicos,
como de treinamento, mais
equipamentos, materiais, entre
outros.

Após o retorno das pesqui-
sas respondidas, uma equipe
fará tabulação das respostas. A
expectativa é que os resulta-
dos sejam conhecidos em 30
dias.
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ARTE SOROCABANA - As obras de Ettore Marangoni (1907/1992), que retratam importantes episódios
da história de Sorocaba (como o quadro acima), compõem a mostra que será apresentada no Palacete Scarpa
(atual sede da Secretaria da Cultura de Sorocaba), de 24 de julho a 10 de agosto. A exposição - já realizada no Museu
Histórico Sorocabano e atualmente em cartaz no Espaço Aquário Cultura, em Votorantim - reúne 40 trabalhos do
artista que, se vivo fosse, completaria 100 anos.

Caravana é atração
em Brigadeiro Tobias

CULTURA 3

A comunidade de Briga-
deiro Tobias pode se prepa-
rar para uma série de atrações
culturais e de lazer neste fi-
nal de semana. A Caravana
da Cultura chega ao Centro
Esportivo do bairro com ati-
vidades para todos os gostos
e idades. O evento é promo-
vido pela Prefeitura de Soro-
caba, por meio da Secretaria
da Cultura.

No sábado (14) e domin-
go (15), das 15h às 21h, a po-
pulação irá conferir jogos de
recreação, esportes, shows de
música, dança de rua e tam-
bém poderá desfrutar da boa

leitura com parte do acervo
das bibliotecas Infantil e Mu-
nicipal, destinada ao público
infantil e adulto.

O projeto reserva ainda
boas surpresas. No sábado
tem a Balada Cultural a par-
tir das 19h com DJ e muito
som. O “Cena de Cinema” irá
exibir as aventuras do ogro
verde no filme “Shrek 2” no
domingo, às 19h, em um telão
especialmente montado no
local.

Para toda a maratona de
atrações a participação é in-
teiramente gratuita. Basta dis-
posição.

Prefeitura comemora a data com festival musical no Teatro de Arena
Dia do Rock’n Roll

CULTURA

CULTURA 2
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SUPERFÉRIAS - Para a meninada interessada em aproveitar o recesso escolar de maneira divertida, o projeto
“SuperFérias”, de 17 a 21 de julho, é a dica. Mas é bom ficar de olho nas inscrições, que já estão abertas e podem ser
feitas amanhã (12), na sexta (13) e na próxima segunda (16), das 8h30 às 11h30. O projeto, promovido pela
Prefeitura de Sorocaba, em ação conjunta das secretarias da Cultura e da Educação, oferece 1.800 vagas, com partici-
pação gratuita.

O 13 de Julho não irá
passar batido para milhares
de pessoas de todo o mun-
do. Sorocaba entra no circui-
to e comemora o Dia Mun-
dial do Rock em alto estilo,
com um festival de bandas
no Teatro de Arena, domin-
go (15), das 10h às 17h30,
com entrada franca.

A apresentação, promovi-
da pela Prefeitura de Soroca-
ba, por meio da Secretaria da
Cultura, irá reunir cinco ban-
das da cidade que já têm des-
pontado no cenário artístico:
Hai Kai, Velania, Audiofônica,
Só Bitous e Elton Lee Band.

Além de destacar os gru-
pos, a Secretaria da Cultura
vai reativar o Teatro de Are-
na, situado ao lado do Teatro
Municipal “Teotônio Vilela”.
A intenção é utilizar o espaço
com várias atividades, princi-
palmente para encontros men-
sais de música.

O festival irá mostrar as
várias vertentes do rock e a
influência de personagens que
se destacaram na história da
música, com suas ideologias
e maneira de se expressar.

Bandas

Pense num rock dançan-
te e poético. É o que vai ou-
vir da banda Hai Kai, lide-
rada pelo vozeirão de Tetê
Braga. O quinteto é forma-
do ainda por Renata Yeva
(contrabaixo), Lucas Iessi
(guitarra), Cacau Braga (ba-
teria) e Carime Pinhatti (te-
clados). A banda lançou re-
centemente o primeiro CD.

Outra banda que promete
agitar o domingo será a Vila-
nia, que estreou nos palcos em
março de 2006. Um ano mais
velha, a Audiofônica faz uma
junção de batidas rítmicas
com letras que retratam a so-
ciedade contemporânea.


